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5. LEGISLAÇÃO AMBIENTAL APLICÁVEL 

5.1 GERAL 

A legislação sobre água e energia, incluindo os empreendimentos a elas associados, é de 

competência da União, conforme estabelecido na atual Carta Magna brasileira, a Constituição 

Federal de 1988.   

Em relação a esses temas, o primeiro documento editado foi o Código de Águas, em 10.07.34, 

promulgado pelo Decreto 24.643 e que, com as devidas adaptações e alterações, vigora até hoje. 

Dentre as diversas mudanças posteriores, destacam-se, sobre a água, a Lei dos Recursos 

Hídricos, 9.433, de 08.01.97, e a Lei 9.984, de criação da ANA – Agência Nacional das Águas, 

de 17.07.00. Quanto à energia, a maior alteração ocorreu com a criação da ANEEL – Agência 

Nacional de Energia Elétrica, pela Lei 9.427, de 26.12.96. A ANA e a ANEEL vieram substituir 

o DNAEE – Departamento Nacional de Águas e Energia Elétrica, órgão esse extinto na última 

década do século passado. 

Por sua constante aplicabilidade, destaca-se, também, a Resolução CONAMA 237, de 19.12.97, 

que atualizou e disciplinou todo o processo de licenciamento ambiental e os níveis de 

competência dos entes federativos federal, estaduais e municipais. A Lei dos Crimes Ambientais 

ou “Lei da Natureza”, de n
o
 9.605, de 13.02.98, também se reveste de grande importância. 

5.2 SUBESTAÇÕES, LINHAS DE TRANSMISSÃO E OUTROS 

Sobre subestações, linhas de transmissão e outros empreendimentos de energia elétrica, de 

geração, transmissão e distribuição, cabe inicialmente destacar a Lei 8.987, de 13.02.95, que 

trata do regime de concessão e permissão da prestação de serviços públicos. 

O poder concedente, como definido nessa Lei, deve regulamentar e fiscalizar o serviço 

autorizado, em especial quanto à preservação do meio ambiente.  Se esse serviço não estiver 

sendo executado a contento, poderá nomear um interventor, fixando por decreto o tempo da 

intervenção, os objetivos e os limites desse ato. 

No mesmo ano, a Lei 9.074, de 07.07.95, definiu as normas para outorga e prorrogações das 

concessões, permissões e autorizações de exploração de serviços e instalações de energia 

elétrica. Essa lei permitiu ao poder concedente firmar convênios de cooperação com os estados e 

o Distrito Federal para realizarem atividades complementares de fiscalização e controle dos 

serviços prestados em seus respectivos territórios. 

Em 1996, a já citada Lei 9.427, que instituiu a ANEEL – Agência Nacional de Energia Elétrica, 

definiu as competências dessa instituição e disciplinou o regime de concessões dos serviços 

públicos de energia elétrica.  
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Cumpre registrar, ainda, a norma ABNT NBR–5422/1985, a partir da qual é dimensionada a 

largura da faixa de servidão, de forma a serem evitadas, por exemplo, interferências elétricas e 

magnéticas com aparelhos de rádio e TV das comunidades fora dela. 

5.3 O LICENCIAMENTO AMBIENTAL 

Ao regulamentar a Lei 6.938/81, o Decreto Federal 99.274/90  delegou ao CONAMA a 

competência para estabelecer normas e critérios gerais para o licenciamento das atividades 

potencialmente poluidoras. Atualmente, os procedimentos de licenciamento ambiental 

encontram-se estabelecidos, de forma geral, nas Resoluções CONAMA 01, de 23 de janeiro de 

1986, CONAMA 237, de 19 de dezembro de 1997, e, para empreendimentos do setor elétrico, de 

forma complementar, na Resolução CONAMA 06, de 16 de setembro de 1987, e na Resolução 

CONAMA 279, de 27 de junho de 2001. Esta última estabelece procedimentos para o 

enquadramento ambiental simplificado de empreendimentos elétricos com pequeno potencial de 

impacto ambiental. Mais recentemente, a Portaria MMA 421, de 26 de outubro de 2011, amplia e 

especifica os casos em que o licenciamento ambiental de sistemas de transmissão elétrica poderá 

ocorrer, também, pelo procedimento simplificado, com base em um Relatório Ambiental 

Simplificado – RAS. 

A Resolução CONAMA 01/86 dispôs sobre critérios básicos e diretrizes gerais para o uso e 

implementação da avaliação de impacto ambiental como um dos instrumentos da Política 

Nacional de Meio Ambiente. A Resolução CONAMA 06/1987 trata das três fases de 

licenciamento de obras de geração, de transmissão e de distribuição de energia elétrica, listando 

os documentos e relatórios necessários. Posteriormente, o CONAMA editou a citada Resolução 

237/97, definindo a nova caracterização dos empreendimentos e atividades que poderão 

depender de elaboração de Estudo de Impacto Ambiental (EIA) e respectivo Relatório de 

Impacto Ambiental (RIMA), a critério do órgão licenciador.  

As competências para tramitação do processo de licenciamento ambiental também se encontram 

estabelecidas nessa última Resolução, cabendo ao IBAMA liberar empreendimentos localizados 

entre o território nacional e outro país, ou quando os impactos dele provenientes tiverem 

abrangência internacional ou, ainda, quando o empreendimento a ser licenciado abranger dois ou 

mais estados brasileiros. Considera, complementarmente, situações específicas, como a 

interferência direta em Terras Indígenas e Unidades Federais de Conservação de domínio da 

União, quando houver manipulação de material radioativo em todos os estágios e quando se 

referir a bases ou empreendimentos militares. Secundariamente, o IBAMA pode transferir a 

responsabilidade do exame técnico e licenciamento de empreendimentos diversos aos órgãos 

ambientais estaduais ou municipais, de acordo com a Resolução CONAMA 237/97.  
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5.4 APLICAÇÃO DOS INSTRUMENTOS LEGAIS 

O empreendedor e todas as empresas que forem contratadas para a implantação da Linha de 

Transmissão 500kV Ceará Mirim II – Campina Grande III se obrigam a cumprir todos os 

regulamentos, normas, leis, decretos e resoluções a seguir apresentados e resumidamente 

descritos, conforme suas ementas, nas esferas de governo federal e estaduais. As legislações 

municipais seguem, predominantemente, o disposto nas legislações estaduais.  

5.5 LEGISLAÇÃO FEDERAL 

TEMA 
REFERÊNCIAS 

LEGAIS 
DESCRIÇÃO 

Proteção do Meio Ambiente 

Lei 6.938, de 31.08.81 

Dispõe sobre a Política Nacional do Meio 

Ambiente, constitui o Sistema Nacional do 

Meio Ambiente – SISNAMA e institui o 

Cadastro de Defesa Ambiental. Alterada 

pelas Leis 7.804/89, 9.960/00, 9.966/00, 

9.985/00 (Lei do SNUC), 10.165/00, 

11.284/06 e 12.651/12 e pela Lei 

Complementar 140/11. Regulamentada 

pelos Decretos  97.632/89, 99.274/90, 

4.297/02 e 5.975/06. 

 Resolução CONAMA  

001, de 16.03.88 

Regulamenta o Cadastro Técnico Federal de 

Atividades e Instrumentos de Defesa 

Ambiental. 

 

Constituição Federal 

de 05.10.88, 

atualizada até a 

Emenda 70/12 

O Título VIII, Capítulo VI, art. 225, 

estabelece que todos têm direito ao meio 

ambiente ecologicamente equilibrado, bem 

de uso comum ao povo e essencial à sadia 

qualidade de vida, impondo-se ao Poder 

Público e à coletividade o dever de defendê-

lo e preservá-lo para as presentes e futuras 

gerações. 

 

Lei 7.735, de 22.02.89 

Dispõe sobre a extinção da Secretaria do 

Meio Ambiente – SEMA e da 

Superintendência do Desenvolvimento da 

Pesca – SUDEPE e cria o Instituto 

Brasileiro do Meio Ambiente e dos 

Recursos Naturais Renováveis – IBAMA.   

Alterada pela Lei 11.516/07. 

 Decreto  97.632, de 

10.04.89  

Dispõe sobre a regulamentação do art. 2
o
, 

Inciso VIII,  da Lei  6.938/81. 

 Resolução CONAMA  
005, de 15.06.89 

Dispõe sobre o Programa Nacional de 

Controle da Poluição do Ar – PRONAR.  
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TEMA 
REFERÊNCIAS 

LEGAIS 
DESCRIÇÃO 

Proteção do Meio Ambiente 

(continuação) 
Lei 7.804, de 18.07.89 

Altera as Leis 6.902/81, 6.938/81 e 
  

7.735/89. 

 
Resolução CONAMA  

001, de 08.03.90 

Dispõe sobre critérios de padrões de 

emissão de ruídos decorrentes de quaisquer 

atividades industriais, comerciais, sociais ou 

recreativas. 

 Decreto  99.274, de 

06.06.90 

Regulamenta as Leis 6.902/81 e 6.938/81. 

Alterado pelos Decretos 122/91,  3.942/01 e 

  6.792/09. 

 Resolução CONAMA 

003, de 28.06.90 

Dispõe sobre padrões de qualidade do ar, 

previstos no PRONAR. 

 Decreto  122, de 

17.05.91 

Dá nova redação ao art. 41 do Decreto  

99.274/90. 

 
Portaria Normativa 

IBAMA  48, de 

23.04.93 

Cria a Rede Nacional de Informação sobre o 

Meio Ambiente – Renima, com o objetivo 

de dar suporte informacional às atividades 

técnico-científicas e industriais e apoiar o 

processo de gestão ambiental. 

 Resolução CONAMA 
230, de 22.08.97 

Proíbe o uso de equipamentos que possam 
reduzir a eficácia do controle de emissão de 
ruídos e poluentes. 

 

Lei 9.605, de 13.02.98 

Lei de Crimes Ambientais. Define as 

sanções penais e administrativas derivadas 

de condutas e atividades lesivas ao meio 

ambiente. Alterada pelas Leis 9.985/00, 

11.284/06, 11.428/06, 12.305/10 e pela 

Medida Provisória 2.163-41/01. 

 

Lei 9.795, de 27.04.99 

Dispõe sobre a Educação Ambiental e 

institui a Política Nacional de Educação 

Ambiental. Regulamentada pelo Decreto  

4.281/02.  

 Lei 10.165, de 
27.12.00 

Altera a Lei 6.938/81, revogando seu art. 

17-J. 

 Medida Provisória 
2.163-41, de 23.08.01 

Acrescenta dispositivo à Lei  9.605/98. 

 Decreto 3.942, de 

27.09.01 

Dá nova redação aos arts. 4
o
, 5

o
, 6

o
, 7

o
, 10 e 

11 do Decreto 99.274/90. 

 Decreto  4.281, de 
25.06.02 

Regulamenta a Lei 9.795/99.  

 

Resolução CONAMA 
 

307, de 05.07.02 

Estabelece diretrizes, critérios e 

procedimentos para a gestão dos resíduos da 

construção civil. Alterada pelas Resoluções 

CONAMA  348/04, 431/11 e  448/12. 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%203.942-2001?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%203.942-2001?OpenDocument
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TEMA 
REFERÊNCIAS 

LEGAIS 
DESCRIÇÃO 

Proteção do Meio Ambiente 

(continuação) 
Decreto  4.297, de 

10.07.02 

Regulamenta o art. 9
o
, Inciso II, da Lei  

6.938/81, estabelecendo critérios para o 

Zoneamento Ecológico-Econômico do 

Brasil – ZEE. Alterado pelo Decreto  

6.288/07. 

 Decreto  4.339,   de 

22.08.02  

 

Institui princípios e diretrizes para 

implementação da Política Nacional da 

Biodiversidade. 

 Resolução CONAMA 

313, de 29.10.02 

Dispõe sobre o Inventário Nacional de 

Resíduos Sólidos Industriais. 

 
Lei 10.650, de 

16.04.03 

Dispõe sobre o acesso público aos dados e 

informações existentes nos órgãos e 

entidades integrantes do SISNAMA. 

 
Portaria MMA  220, 

de 12.05.03 

Institui o Comitê de Integração de Políticas 

Ambientais – CIPAM, órgão de integração 

técnica e política do Conselho Nacional do 

Meio Ambiente – CONAMA. 

 

Decreto 4.703, de 

21.05.03  

Dispõe sobre o Programa Nacional da 

Diversidade Biológica – PRONABIO e a 

Comissão Nacional da Biodiversidade. 

Alterado pelos Decretos 5.312/04 e 

6.403/07. 

 

Decreto 5.092, de 

21.05.04 

Define regras para identificação de áreas 

prioritárias para a conservação, utilização 

sustentável e repartição dos benefícios da 

biodiversidade, no âmbito das atribuições 

do Ministério do Meio Ambiente. 

 Resolução CONAMA 
 

348, de 16.08.04 

Altera a Resolução CONAMA 307/02, 

incluindo o amianto na classe de resíduos 

perigosos. 

 Decreto 5.312, de 

15.12.04 

Dá nova redação ao art. 7
o
 do Decreto 

4.703/03. 

 Resolução CONAMA 

382, de 26.12.06 

Estabelece os limites máximos de emissão 

de poluentes atmosféricos para fontes fixas. 

 

Lei 11.445, de 

05.01.07 

Estabelece diretrizes nacionais para o 

saneamento básico. Altera a Lei  6.766/79, 

que dispõe sobre o parcelamento do solo 

urbano. Regulamentada pelo Decreto 

7.217/10. 

 Decreto  6.043,  de 

12.02.07  

Dá nova redação ao art. 7
o
 do Decreto 

4.703/03.  

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2010.650-2003?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2010.650-2003?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%204.703-2003?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%204.703-2003?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%205.092-2004?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%205.092-2004?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%205.312-2004?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%205.312-2004?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2011.445-2007?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2011.445-2007?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%205.312-2004?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%205.312-2004?OpenDocument
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TEMA 
REFERÊNCIAS 

LEGAIS 
DESCRIÇÃO 

Proteção do Meio Ambiente 

(continuação) 
Lei 11.516, de 

28.08.07 

Dispõe sobre a criação do Instituto Chico 

Mendes de Conservação da Biodiversidade 

– ICMBio; altera as Leis 7.735/89, 9.985/00 

e 11.284/06.  

 Decreto 6.288, de 

06.12.07 

Dá nova redação ao art. 6
o
 e acresce os arts. 

6-A, 6-B, 6-C, 13-A e 21-A ao Decreto  

4.297/02. 

 

Decreto 6.514, de 

22.07.08 

Dispõe sobre as infrações e sanções 

administrativas ao meio ambiente e 

estabelece o processo administrativo federal 

para apuração destas infrações. Altera os 

Decretos 5.975/06 e 6.231/08. Modificado 

pelos Decretos 6.686/08, 7.029/09,  

7.497/11,  7.640/11 e 7.719/12. 

 

Decreto 6.515, de 

22.07.08  

Institui, no âmbito dos Ministérios do Meio 

Ambiente e da Justiça, os Programas de 

Segurança Ambiental denominados Guarda 

Ambiental Nacional e Corpo de Guarda-

Parques. 

 Decreto  6.686, de 

10.12.08 

Altera e acrescenta dispositivos ao Decreto  

6.514/08. 

 Decreto  6.792, de 

10.03.09 

 

Altera e acresce dispositivos ao Decreto 

99.274/90, para dispor sobre a composição 

e funcionamento do CONAMA.   

 Lei 11.934, de 

05.05.09 

Dispõe sobre limites à exposição humana a 

campos elétricos, magnéticos e 

eletromagnéticos. Regulamentada pela 

Resolução ANEEL 398/10. 

 Instrução Normativa 

ICMBIO 06, de 

01.12.09 

Dispõe sobre o processo e os procedimentos 

para apuração de infrações administrativas 

por condutas e atividades lesivas ao meio 

ambiente. 

 

Instrução Normativa 

IBAMA  31, de 

03.12.09 

Dispõe sobre a obrigatoriedade do registro 

das pessoas físicas ou jurídicas no Cadastro 

Técnico Federal de pessoas físicas ou 

jurídicas que desempenhem atividades 

potencialmente poluidoras ou utilizadoras 

de recursos ambientais. Alterada pela 

Instrução Normativa IBAMA 07/11. 

 

Decreto 7.029, de 

10.12.09 

Institui o Programa Federal de Apoio à 

Regularização Ambiental de Imóveis 

Rurais, denominado “Programa Mais 

Ambiente”. Altera os arts. 55 e 152 do 

Decreto 6.514/08.  

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%206.288-2007?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%206.288-2007?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%206.792-2009?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%206.792-2009?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%207.029-2009?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%207.029-2009?OpenDocument
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TEMA 
REFERÊNCIAS 

LEGAIS 
DESCRIÇÃO 

Proteção do Meio Ambiente 

(continuação) 
Lei 12.187, de 

29.12.09 

Institui a Política Nacional sobre Mudança 

do Clima – PNMC. Regulamentada, em 

parte, pelo Decreto 7.390/10. 

 Resolução CONAMA 

422, de 23.03.10 

Estabelece diretrizes para as campanhas, 

ações e projetos de Educação Ambiental, 

conforme Lei 9.795/99. 

 

Resolução Normativa 

ANEEL 398, de 

23.03.10 

Regulamenta a Lei 11.934/09, no que se 

refere aos limites à exposição humana a 

campos elétricos e magnéticos originários 

de instalações de geração, transmissão e 

distribuição de energia elétrica, na 

frequência de 60 Hz. Alterada pela 

Resolução Normativa ANEEL 413/10. 

 Decreto 7.217, de 

21.06.10 
Regulamenta a Lei 11.445/07. 

 
Lei 12.305, de 

02.08.10 
Institui a Política Nacional de Resíduos 

Sólidos e  altera a Lei 9.605/98. 

 Resolução Normativa 

ANEEL 413, de 

03.11.10 

Altera a redação dos arts. 6
o
 e 8

o
, insere o 

art. 8º-A e substitui o Anexo da Resolução 

Normativa ANEEL 398/10. 

 Decreto 7.390, de 

09.12.10 

Regulamenta os arts. 6
o
, 11 e 12 da Lei 

12.187/09. Alterado pelo Decreto 7.643/11. 

 

Instrução Normativa 

IBAMA 04, de 

13.04.11 

Estabelece procedimentos para elaboração 

de Projeto de Recuperação de Área 

Degradada - PRAD ou Área Alterada, para 

fins de cumprimento da legislação 

ambiental, bem como dos Termos de 

Referência constantes dos Anexos I e II 

desta Instrução Normativa.  

 
Resolução CONAMA 

431, de 24.05.11 

Altera o art. 3
o
 da Resolução CONAMA 

307/02, estabelecendo nova classificação 

para o gesso. 

 Decreto 7.497, de 
09.06.11 

Dá nova redação ao art. 152 do Decreto 

6.514/08. 

 Instrução Normativa 

IBAMA 07, de 

07.07.11 

Altera a Instrução Normativa IBAMA 

31/09. 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2012.305-2010?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2012.305-2010?OpenDocument
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TEMA 
REFERÊNCIAS 

LEGAIS 
DESCRIÇÃO 

Proteção do Meio Ambiente 

(continuação) 
Lei 12.512, de 

14.10.11 

Institui o Programa de Apoio à Conservação 

Ambiental e o Programa de Fomento às 

Atividades Produtivas Rurais. 

Regulamentada, em parte, pelo Decreto 

7.644/11. 

 

Lei Complementar 

140, de 08.12.11 

Fixa normas, nos termos dos incisos III, VI 

e VII do caput e do parágrafo único do art. 

23 da Constituição Federal, para a 

cooperação entre a União, os Estados, o 

Distrito Federal e os Municípios nas ações 

administrativas decorrentes do exercício da 

competência comum relativas à proteção 

das paisagens naturais notáveis, à proteção 

do meio ambiente, ao combate à poluição 

em qualquer de suas formas e à preservação 

das florestas, da fauna e da flora; e altera a 

Lei 6.938/81. 

 Decreto 7.640, de 

09.12.11  
Altera o art. 152 do Decreto  6.514/08. 

 Decreto 7.643, de 

15.12.11 

Altera o art. 4
o
  do Decreto 7.390/10.  

 

 Decreto 7.644, de 

16.12.11 

Regulamenta o Programa de Fomento às 

Atividades Produtivas Rurais, instituído 

pela Lei 12.512/11.  

 
Resolução CONAMA 

436, de 22.12.11 

Estabelece os limites máximos de emissão 

de poluentes atmosféricos para fontes fixas 

instaladas ou com pedido de licença de 

instalação anterior a 02 de janeiro de 2007. 

 Resolução CONAMA  

448, de 18.01.12 

Altera os arts. 2
o
, 4

o
, 5

o
, 6

o
, 8

o
, 9

o
, 10 e 11 

da Resolução CONAMA 307/02. 

 

Instrução Normativa 

IBAMA 02, de 

27.03.12 

Estabelece as bases técnicas para programas 

de educação ambiental apresentados como 

medidas mitigadoras ou compensatórias, em 

cumprimento às condicionantes das licenças 

ambientais emitidas pelo Instituto Brasileiro 

do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais 

Renováveis – IBAMA. 

 Decreto 7.719, de 
11.04.12 

Altera o art. 152 do Decreto  6.514/08. 

 Portaria MMA 169, 

de 23.05.12 

Institui, no âmbito da Política Nacional de 

Educação Ambiental, o Programa de 

Educação Ambiental e Agricultura Familiar.  

http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/1026066/decreto-7390-10
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/93411/decreto-6514-08
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/93411/decreto-6514-08
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TEMA 
REFERÊNCIAS 

LEGAIS 
DESCRIÇÃO 

Licenciamento Ambiental 
Resolução CONAMA  

001, de 23.01.86 

Dispõe sobre critérios básicos e diretrizes 
gerais para a avaliação de impacto 
ambiental. Modificada pelas Resoluções 
CONAMA 011/86 e 237/97. 

 
Resolução CONAMA  

006, de 24.01.86 

Dispõe sobre a aprovação de modelos para 
publicação de pedidos de licenciamento. 
Complementada pela Resolução CONAMA  
281/01. 

 Resolução CONAMA  

011,  de 08.03.86 

Altera e acrescenta incisos no art. 2
o
 da 

Resolução CONAMA 001/86. 

 Resolução CONAMA 

006, de 16.09.87 

Dispõe sobre o licenciamento ambiental de 
obras do setor de geração e distribuição  de 
energia elétrica. 

 Resolução CONAMA 

009, de 03.12.87 

Regulamenta a questão das Audiências 
Públicas. 

 
Resolução CONAMA 

001, de 16.03.88  

Dispõe sobre o Cadastro Técnico Federal de 

Atividades e Instrumentos de Defesa 

Ambiental. 

 

Resolução CONAMA 

237, de 22.12.97 

Revisa procedimentos e critérios utilizados 
no Licenciamento Ambiental, de forma a 
efetivar a utilização do sistema de 
licenciamento como instrumento de gestão 
ambiental. Essa Resolução complementa e 
altera, em parte, a Resolução CONAMA 
001/86. 

 
Resolução CONAMA  

279, de 27.06.01 

Estabelece procedimentos para o 

licenciamento ambiental simplificado de 

empreendimentos elétricos com pequeno 

potencial de impacto ambiental. 

 
Resolução CONAMA  

281 de 12.07.01 

Dispõe sobre os pedidos de licenciamento, 

sua renovação e concessão. Complementa a 

Resolução CONAMA  006/86. 

 
Resolução IPHAN 

 

230, de 17.12.02 

Estabelece procedimentos para a pesquisa e 

a prospecção arqueológica no licenciamento 

ambiental de empreendimentos. 

 Resolução CONAMA 
371, de 05.04.06 

Estabelece diretrizes aos órgãos ambientais 

para o cálculo, cobrança, aplicação, 

aprovação e controle de gastos de recursos 

advindos de compensação ambiental, 

conforme a Lei 9.985/00. Revoga a 

Resolução CONAMA 02/96, que trata desse 

assunto. Alterações: decisão do STF de 

09/04/08 e Decreto 6.848/09, adiante. 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%206.848-2009?OpenDocument
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TEMA 
REFERÊNCIAS 

LEGAIS 
DESCRIÇÃO 

Licenciamento Ambiental 

(continuação) 

Instrução Normativa 

IBAMA 184, de 

17.07.08 

Estabelece os procedimentos para o 

licenciamento ambiental federal. Alterada 

pela Instrução Normativa IBAMA 14/11. 

 Instrução Normativa 
ICMBIO 04, de 

02.09.09 

Estabelece procedimentos administrativos 

para autorização de atividades 

condicionadas ao controle do poder público 

e não sujeitas ao licenciamento ambiental 

previsto na Resolução CONAMA 237/97 e 

de atividades cuja autorização seja exigida 

por normas específicas.  

 Instrução Normativa 
ICMBIO  05, de 

02.09.09 

Estabelece procedimentos para a análise dos 

pedidos e concessão da Autorização para o 

Licenciamento Ambiental de atividades ou 

empreendimentos que afetem as unidades 

de conservação federais, suas zonas de 

amortecimento ou áreas circundantes. 

 Instrução Normativa 
IBAMA 31, de 

03.12.09 

Estabelece que as pessoas físicas e jurídicas 

descritas nos Anexo I e II desta Instrução 

Normativa são obrigadas ao registro no 

Cadastro Técnico Federal de Instrumentos 

de Defesa Ambiental, instituído pelo art. 17, 

inciso I, da Lei 6.938/81. 

 Portaria MMA 416, 

de 03.11.10 

Cria, no âmbito do Ministério do Meio 

Ambiente, a Câmara Federal de 

Compensação Ambiental - CFCA.  

 Resolução CONAMA 

428, de 17.12.10 

Dispõe, no âmbito do licenciamento 

ambiental, sobre a autorização do órgão 

responsável pela administração da Unidade 

de Conservação (UC), de que trata o art. 36, 

§ 3
o
, da Lei 9.985/00, bem como sobre a 

ciência do órgão responsável pela 

administração da UC no caso de 

licenciamento ambiental de 

empreendimentos não sujeitos a EIA-

RIMA. Revoga o inciso II, do art. 2
o
 e § 1

o
 

do art. 4
o
 da Resolução CONAMA 347/04 e 

o parágrafo único do art. 3
o
 da Resolução 

CONAMA 378/06. 

 Instrução Normativa 

IBAMA 08, de 

14.07.11 

Regulamenta, no âmbito do IBAMA, o 

procedimento da Compensação Ambiental, 

conforme disposto no Decreto 4.340/02, 

com as alterações introduzidas pelo Decreto 

6.848/09. 
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TEMA 
REFERÊNCIAS 

LEGAIS 
DESCRIÇÃO 

Licenciamento Ambiental 

(continuação) 

Portaria 

Interministerial  419, 

de 26.10.11 

 

Regulamenta a atuação da Fundação 

Nacional do Índio - FUNAI, da Fundação 

Cultural Palmares - FCP, do Instituto do 

Patrimônio Histórico e Artístico Nacional -

IPHAN e do Ministério da Saúde, 

incumbidos da elaboração de parecer em 

processo de licenciamento ambiental de 

competência federal, a cargo do Instituto 

Brasileiro do Meio Ambiente e dos 

Recursos Naturais Renováveis- IBAMA. 

 Portaria MMA 421, 

de 26.10.11 

Dispõe sobre o licenciamento e a 

regularização ambiental federal de sistemas 

de transmissão de energia elétrica. 

 Instrução Normativa 
IBAMA  14, de 

27.10.11 

Altera e acresce dispositivos à Instrução 

Normativa IBAMA184/08.  

 Instrução Normativa 

ICMBIO 20, de 

22.11.11  

Regula os procedimentos administrativos 

para a celebração de termos de 

compromisso em cumprimento às 

obrigações de compensação ambiental 

dirigidas a unidades de conservação 

federais, nos termos da exigência 

estabelecida no art. 36 da Lei  9.985/00,  de 

apoio à implantação e à manutenção de 

unidade de conservação nos casos de 

licenciamento ambiental de significativo 

impacto ambiental. 

 

Lei Complementar 

140, de 08.12.11 

Fixa normas, nos termos dos incisos III, VI 

e VII do caput e do parágrafo único do art. 

23 da Constituição Federal, para a 

cooperação entre a União, os Estados, o 

Distrito Federal e os Municípios nas ações 

administrativas decorrentes do exercício da 

competência comum relativas à proteção 

das paisagens naturais notáveis, à proteção 

do meio ambiente, ao combate à poluição 

em qualquer de suas formas e à preservação 

das florestas, da fauna e da flora; e altera a 

Lei 6.938/81. 

 

Resolução CONAMA 

436, de 22.12.11 

Estabelece os limites máximos de emissão 

de poluentes atmosféricos para fontes fixas 

instaladas ou com pedido de licença de 

instalação anteriores a 02 de janeiro de 

2007. 
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TEMA 
REFERÊNCIAS 

LEGAIS 
DESCRIÇÃO 

Licenciamento Ambiental 

(continuação) 

Instrução Normativa 

IBAMA 17, de 

30.12.11  

 

Regulamenta o processo administrativo de 

apuração, determinação e constituição de 

crédito tributário decorrente da TCFA no 

âmbito do IBAMA, o auto de infração por 

descumprimento das obrigações acessórias 

daí decorrentes, relativas ao Cadastro 

Técnico Federal - CTF e o parcelamento 

desses valores quando ainda não inscritos 

em dívida ativa. 

 

Instrução Normativa 

FUNAI 01, de 

09.01.12 

Estabelece normas sobre a participação da 

Fundação Nacional do Índio - Funai no 

processo de licenciamento ambiental de 

empreendimentos ou atividades potencial e 

efetivamente causadoras de impactos 

ambientais e socioculturais que afetem 

terras e povos indígenas. 

 
Instrução Normativa 

IBAMA 02, de 

27.03.12 

Estabelece as bases técnicas para programas 

de educação ambiental apresentados como 

medidas mitigadoras ou compensatórias, em 

cumprimento às condicionantes das licenças 

ambientais emitidas pelo  IBAMA. 

 Instrução Normativa 

ICMBIO 30, de 

19.09.12 

Estabelece procedimentos administrativos e 

técnicos para a execução de compensação 

espeleológica de que trata o art. 4
o
, § 3

o
, do 

Decreto 99.556/90, alterado pelo Decreto 

6.640/08, para empreendimentos que 

ocasionem impacto negativo irreversível em 

cavidade natural subterrânea classificada 

com grau de relevância alto e que não 

possuam na sua área, conforme análise do 

órgão licenciador, outras cavidades 

representativas que possam ser preservadas 

sob a forma de cavidades testemunho. 

 Decreto 7.830, de  

17.10.12 

Dispõe sobre o Sistema de Cadastro 

Ambiental Rural, o Cadastro Ambiental 

Rural, estabelece normas de caráter geral 

aos Programas de Regularização Ambiental, 

de que trata a Lei 12.651/12. 

Unidades de Conservação Decreto 
 
84.017, de 

21.09.79 

Aprova o regulamento dos Parques 

Nacionais Brasileiros. 
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TEMA 
REFERÊNCIAS 

LEGAIS 
DESCRIÇÃO 

Unidades de Conservação 

(continuação) Lei 6.902, de 27.04.81 

 

Dispõe sobre a criação de Estações 

Ecológicas e Áreas de Proteção Ambiental. 

Alterada pela Lei 7.804/89.  Regulamentada 

pelo Decreto  99.274/90. 

Decreto   89.336, de 

31.01.84 

Dispõe sobre as Reservas Ecológicas e 

Áreas de Relevante Interesse Ecológico.  

 Resolução CONAMA  

012, de 14.09.89 

Dispõe sobre a proibição de atividades em 

Área de Relevante Interesse Ecológico que 

afetem o ecossistema. 

 Decreto  99.274, de 

06.06.90 

Regulamenta as Leis 6.902/81 e 6.938/81. 

Alterado pelos Decretos 122/91, 3.942/01e 

6.792/09. 

 Decreto 122, de 

17.05.91 

Dá nova redação ao art. 41 do Decreto 

99.274/90. 

 Decreto  1.298, de 

27.10.94 

Estabelece o regulamento das Florestas 

Nacionais. 

 Decreto  1.922, de 

05.06.96 

Dispõe sobre reconhecimento das Reservas 

Particulares do Patrimônio Natural. 

 

Portaria Normativa 

IBAMA 60, de 

17.07.99 

Reconhece, como Reserva Particular do 

Patrimônio Natural, a área de 170ha,  

constituindo-se parte integrante do imóvel 

denominado Fazenda Pedra d'Água, reserva 

denominada Fazenda Pedra d'Água, situado 

no município de Solânea.  

 

Lei 9.985, de 18.07.00 

Regulamenta o art. 225, § 1
o
, Incisos I, II, 

III e VII, da Constituição Federal e institui o 

Sistema Nacional de Unidades de 

Conservação da Natureza – SNUC.   

Revoga os arts. 5
o
 e 6

o
 da Lei 4.771/65, o 

art. 5
o
 da Lei 5.197/67,  e o art. 18 da Lei 

6.938/81.  Modificada pelas Leis 11.132/05, 

11.460/07 e 11.516/07.   Regulamentada 

pelos Decretos 4.340/02, 5.566/05, 5.746/06 

e 5.950/06. Altera dispositivos da Lei 

9.605/88.  

 Decreto 3.942, de 

27.09.01 

Dá nova redação aos arts. 4
o
, 5

o
, 6

o
, 7

o
, 10 e 

11 do Decreto 99.274/90. 

 Resolução CONAMA  

303, de 20.03.02 

Dispõe sobre parâmetros, definições e 

limites de Áreas de Preservação 

Permanente.  

 Decreto  4.340, de 

22.08.02 

Regulamenta arts. da Lei 9.985/00. 

Modificado pelos Decretos 5.566/05 e 

6.848/09. 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%20122-1991?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%20122-1991?OpenDocument
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L4771.htm#art5
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L5197.htm#art5
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6938.htm#art18
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6938.htm#art18
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%203.942-2001?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%203.942-2001?OpenDocument
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TEMA 
REFERÊNCIAS 

LEGAIS 
DESCRIÇÃO 

Unidades de Conservação 

(continuação) Decreto 5.092,  de 

21.05.04 

Define regras para identificação de áreas 

prioritárias para a conservação, utilização 

sustentável e repartição dos benefícios da 

biodiversidade, no âmbito das atribuições 

do Ministério do Meio Ambiente. 

 
Instrução Normativa 

IBAMA  62, de 

11.03.05 

Estabelece critérios e procedimentos 

administrativos referentes ao processo de 

criação de Reserva Particular do Patrimônio 

Natural – RPPN. 

 Lei 11.132, de 

04.07.05 

Acrescenta artigo à Lei 9.985/00. 

Modificada pela Lei  11.460/07. 

 Decreto  5.566, de 

26.10.05  

Dá nova redação ao caput do art. 31 do 

Decreto 4.340/02. 

 

Resolução CONAMA  

369, de 28.03.06 

Dispõe sobre os casos excepcionais, de 

utilidade pública, interesse social ou baixo 

impacto ambiental, que possibilitam a 

intervenção ou supressão de vegetação em 

Área de Preservação Permanente – APP. 

 Decreto 5.746, de 

05.04.06 
Regulamenta o art. 21, da Lei 9.985/00.  

 
Decreto  5.758, de 

13.04.06 

Institui o Plano Estratégico Nacional de 

Áreas Protegidas – PNAP, seus princípios, 

diretrizes, objetivos e estratégias. 

 

Decreto  5.950, de 

31.10.06 

 Regulamenta o art. 57-A da Lei 9.985/00, 

para estabelecer os limites para o plantio de 

organismos geneticamente modificados nas 

no entorno das unidades de conservação. 

 

Portaria MMA 
 
009, 

de 23.01.07 

Reconhece, como áreas prioritárias para a 

conservação, utilização sustentável e 

repartição de benefícios da biodiversidade 

brasileira, as áreas referenciadas no § 2
o
 

desta Portaria, denominadas Áreas 

Prioritárias para a Conservação, Utilização 

Sustentável e Repartição de Benefícios da 

Biodiversidade Brasileira ou Áreas 

Prioritárias para a Biodiversidade, para 

efeito da formulação e implementação de 

políticas públicas, programas, projetos e 

atividades do Governo Federal. 
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TEMA 
REFERÊNCIAS 

LEGAIS 
DESCRIÇÃO 

Unidades de Conservação 

(continuação) 

Instrução Normativa 

IBAMA 154, de 

01.03.07 

Institui o Sistema de Autorização e 

Informação em Biodiversidade – SISBIO e 

o Comitê de Assessoramento Técnico do 

Sistema de Autorização e Informação em 

Biodiversidade – CAT SISBIO. Fixa 

normas sobre coleta e transporte de material 

biológico e sobre pesquisas em unidade de 

conservação federal ou em cavidade natural 

subterrânea. Revoga o parágrafo único do 

art. 38 da Portaria  IBDF  122-P/85. 

 
Decreto  6.848, de 

14.05.09 

Altera e acrescenta dispositivos ao Decreto 

4.340/02, para regulamentar a compensação 

ambiental. 

 Instrução Normativa 
ICMBIO  05, de 

02.09.09 

Estabelece procedimentos para a análise dos 

pedidos e concessão da Autorização para o 

Licenciamento Ambiental de atividades ou 

empreendimentos que afetem as unidades 

de conservação federais, suas zonas de 

amortecimento ou áreas circundantes. 

 Instrução Normativa 

MMA 04, de 08.09.09 

Dispõe sobre procedimentos técnicos para a 

utilização da vegetação da Reserva Legal 

sob regime de manejo florestal sustentável. 

 Instrução Normativa 

MMA 05, de 08.09.09 

Dispõe sobre os procedimentos 

metodológicos para restauração e 

recuperação das Áreas de Preservação 

Permanentes e da Reserva Legal. 

 Decreto 7.154, de 

09.04.10 

Sistematiza e regulamenta a atuação de 

órgãos públicos federais, estabelecendo 

procedimentos a serem observados para 

autorizar e realizar estudos de 

aproveitamentos de potenciais de energia 

hidráulica e sistemas de transmissão e 

distribuição de energia elétrica no interior 

de Unidades de Conservação bem como 

para autorizar a instalação de sistemas de 

transmissão e distribuição de energia 

elétrica em Unidades de Conservação de 

uso sustentável. 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%206.848-2009?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%206.848-2009?OpenDocument
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TEMA 
REFERÊNCIAS 

LEGAIS 
DESCRIÇÃO 

Unidades de Conservação 

(continuação) 

Resolução CONAMA 
425, de 25.05.10 

Dispõe sobre critérios para a caracterização 

de atividades e empreendimentos 

agropecuários sustentáveis do agricultor 

familiar, empreendedor rural familiar, e dos 

povos e comunidades tradicionais como de 

interesse social para fins de produção, 

intervenção e recuperação de Áreas de 

Preservação Permanente e outras de uso 

limitado. 

 Resolução CONAMA 
428, de 17.12.10 

Dispõe, no âmbito do licenciamento 

ambiental, sobre a autorização do órgão 

responsável pela administração da Unidade 

de Conservação (UC), de que trata o art. 36, 

§ 3
o
, da Lei 9.985/00, bem como sobre a 

ciência do órgão responsável pela 

administração da UC no caso de 

licenciamento ambiental de 

empreendimentos não sujeitos a EIA-

RIMA. Revoga o inciso II, do art. 2
o
 e § 1

o
 

do art. 4
o
 da Resolução CONAMA 347/04 e 

o parágrafo único do art. 3
o
 da Resolução 

CONAMA 378/06. 

 Resolução CONAMA 

429, de 28.02.11  

Dispõe sobre a metodologia de recuperação 

das Áreas de Preservação Permanente - 

APPs. 

 

Instrução Normativa 

ICMBIO 26, de 

04.07.12 

Estabelece diretrizes e regulamenta os 

procedimentos para a elaboração, 

implementação e monitoramento de termos 

de compromisso entre o Instituto Chico 

Mendes e populações tradicionais residentes 

em unidades de conservação onde a sua 

presença não seja admitida ou esteja em 

desacordo com os instrumentos de gestão. 

Patrimônio Cultural e 

Natural 

Decreto-Lei   25, de 

30.11.37 

Organiza a proteção do patrimônio histórico 

e artístico nacional. 

 Decreto-Lei  4.146, de 

04.03.42  

Dispõe sobre a proteção dos depósitos 

fossilíferos. 
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TEMA 
REFERÊNCIAS 

LEGAIS 
DESCRIÇÃO 

Patrimônio Cultural e 

Natural 

(continuação) 

Lei 3.924, de 26.07.61 
Dispõe sobre os monumentos arqueológicos 

e pré-históricos. 

 Decreto  80.978, de 

12.12.77 

Promulga a Convenção Relativa à Proteção 

do Patrimônio Mundial, Cultural e Natural. 

 

 Constituição Federal 

de 05.10.88, 

atualizada até a 

Emenda 70/12 

O Título III, Capítulo II, art. 20, Inciso X,  

estabelece que as cavidades naturais 

subterrâneas e os sítios arqueológicos e pré-

históricos, existentes no território nacional, 

são bens da União. 

 Portaria  IPHAN   07, 

de 01.12.88 

Regulamenta os pedidos de permissão e 

autorização das pesquisas arqueológicas. 

 

Portaria IBAMA 887, 

de 15.06.90  

Determina a realização de diagnóstico da 

situação do patrimônio espeleológico 

nacional, através de levantamento e análise 

de dados, identificando áreas críticas e 

definindo ações e instrumentos necessários 

para a sua devida proteção e uso adequado. 

 

 

 

Decreto 99.556, de 

01.09.90 

Dispõe sobre a proteção das cavidades 

naturais subterrâneas existentes no território 

nacional. Alterado pelo Decreto  6.640/08. 

Portaria IBAMA 
 
005, 

de 05.06.97 

Institui o Centro Nacional de Estudos, 

Proteção e Manejo de Cavernas – CECAV. 

 
Decreto  3.551, de 

04.08.00 

Institui o Registro de Bens Culturais de 

Natureza Imaterial que constituem 

patrimônio cultural brasileiro e cria o 

Programa Nacional do Patrimônio Imaterial. 

 

Portaria  IPHAN 230, 

de 17.12.02 

Dispõe sobre a necessidade de 
compatibilizar as fases de obtenção de 
licenças ambientais de empreendimentos 
potencialmente capazes de afetar o 
patrimônio arqueológico e define os 
procedimentos necessários à apreciação e 
acompanhamento das pesquisas 
arqueológicas. 

 
Resolução CONAMA  

 

347, de 10.09.04 

Dispõe sobre a proteção do patrimônio 

espeleológico. Alterada pela Resolução 

CONAMA 428/10. 

 

Decreto 5.753, de 

12.04.06 

Promulga a Convenção para a Salvaguarda 

do Patrimônio Cultural Imaterial, adotada 

em Paris, em 12 de outubro de 2003 e 

assinada em  3 de novembro de 2003.  
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TEMA 
REFERÊNCIAS 

LEGAIS 
DESCRIÇÃO 

Patrimônio Cultural e 

Natural 
(continuação) 

Decreto 6.640, de 

07.11.08 

Dá nova redação aos arts. 1
o
, 2

o
, 3

o
, 4

o
 e 5

o
 e 

acrescenta os arts. 5-A e 5-B ao Decreto  

99.556/90. 

 Instrução Normativa 

MMA 02, de 20.08.09 
Estabelece a metodologia a ser utilizada na 

avaliação do grau de relevância das 

cavidades naturais subterrâneas. 

  

Portaria MMA 358, 

de 30.09.09 

Institui o Programa Nacional de 

Conservação do Patrimônio Espeleológico, 

que tem como objetivo desenvolver 

estratégia nacional de conservação e uso 

sustentável do patrimônio espeleológico 

brasileiro. 

 Lei 12.343, de 

02.12.10 

Institui o Plano Nacional de Cultura - PNC, 

e cria o Sistema Nacional de Informações e 

Indicadores Culturais – SNIIC. 

Flora e Fauna 
Decreto 

 
58.054, de 

23.03.66 

Promulga a Convenção para a proteção da 

flora, fauna e das belezas cênicas naturais 

dos países da América, assinada pelo Brasil, 

em 27/02/40. 

 

Lei 5.197, de 03.01.67 

Estabelece o tratamento que deve ser 

dispensado à fauna. Modificada pelas Leis 

7.584/87, 7.653/88,  9.111/95 e 9.985/00. 

 
Lei 7.584, de 06.01.87 

Acrescenta parágrafo ao art. 33 da Lei 

5.197/67. 

 
Lei 7.653, de 12.02.88 

Altera a redação dos arts. 18, 27, 33 e 34 da 

Lei  5.197/67.  

 Decreto  97.633, de 

10.04.89 

Dispõe sobre o Conselho Nacional de 

Proteção à Fauna – CNPF. 

 

Portaria IBAMA  
 

218, de 04.05.89 

Normaliza os procedimentos quanto às 

autorizações de derrubada e exploração 

florestal envolvendo área de Mata Atlântica. 

Alterada pela Portaria IBAMA  438/89. 

 

Portaria IBAMA  
 

438, de 09.08.89 

Altera o art. 4
o
 da Portaria IBAMA 218/89, 

que passa a ter a seguinte redação: “Para 

efeito das disposições desta Portaria, o 

IBAMA considerará como Mata Atlântica, 

a tipologia plotada no Mapa de Vegetação 

do Brasil, elaborado pelo 

IBGE/SEPLAN/PR, em convênio com o ex-

IBDF/MA, de 1988.” 
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TEMA 
REFERÊNCIAS 

LEGAIS 
DESCRIÇÃO 

Flora e Fauna 

(continuação) 
Resolução CONAMA 

011, de 06.12.90 

Dispõe sobre a revisão e elaboração de 

planos de manejo e licenciamento ambiental 

da Mata Atlântica. 

 

Instrução Normativa 

IBAMA 01, de 

09.01.91 

Regulamenta a exploração de vegetação 

caracterizada como pioneira, capoeirinha, 

capoeira, floresta descaracterizada e floresta 

secundária e proíbe a exploração em 

floresta primária. 

 Decreto  318, de 

31.10.91 

Promulga o novo texto da Convenção 

Internacional para a Proteção dos Vegetais.  

 
Resolução CONAMA  

10, de 01.10.93 

Estabelece os parâmetros básicos para 

análise dos estágios de sucessão de Mata 

Atlântica.  

 

Resolução CONAMA 

32, de 07.12.94 

Define vegetação primária e secundária nos 

estágios inicial, médio e avançado de 

regeneração da Mata Atlântica, a fim de 

orientar os procedimentos de licenciamento 

de atividades florestais no Estado do Rio 

Grande do Norte. 

 Lei 9.111, de 10.10.95 
Acrescenta dispositivo à Lei  5.197/67. 

 

 Instrução Normativa 

MMA 01, de 05.09.96 

Dispõe sobre a Reposição Florestal 

Obrigatória e o Plano Integrado Florestal. 

 Resolução CONAMA 

003, de 18.04.96 

Define vegetação remanescente de Mata 

Atlântica. 

 
Resolução CONAMA  

009, de 24.10.96 

Define “corredor de vegetação entre 

remanescentes”  como área de trânsito para 

a fauna. 

 

Resolução CONAMA 
391, de 25.06.07 

Define vegetação primária e secundária nos 

estágios inicial, médio e avançado de 

regeneração da Mata Atlântica no Estado da 

Paraíba. 

 Portaria Normativa 

IBAMA  
 
94, de 

09.07.98 

Institui a queima controlada, como fator de 

produção e manejo em áreas de atividades 

agrícolas, pastoris, florestais e outras. 

 Instrução Normativa 

IBAMA 05, de 

25.10.99 

Dispõe sobre a exploração, transporte, 

industrialização, comercialização e 

armazenamento de palmito e similares.  
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TEMA 
REFERÊNCIAS 

LEGAIS 
DESCRIÇÃO 

Flora e Fauna 

(continuação) 
Decreto 3.420, de 

20.04.00  

Dispõe sobre a criação do Programa 

Nacional de Florestas – PNF. Alterado 

pelos Decretos 4.864/03 e  5.794/06. 

 

Resolução CONAMA 

278, de 24.05.01 

Dispõe sobre o corte e a exploração de 

espécies ameaçadas de extinção da flora da 

Mata Atlântica. Alterada pela Resolução 

CONAMA 300/02. Regulamentada pela 

Resolução CONAMA 317/02.  

 
Resolução CONAMA 

300, de 20.03.02 

Complementa os casos passíveis de 

autorização de corte previstos no art. 2
o
 da 

Resolução CONAMA 278/01. 

 Resolução CONAMA 

317, de 04.12.02 

Regulamenta a Resolução CONAMA 

278/01. 

 Lei 10.650, de 

16.04.03 

Dispõe sobre o acesso público aos dados e 

informações existentes nos órgãos e 

entidades integrantes do SISNAMA. 

Regulamentada, em parte,  pelo Decreto
  

5.975/06.  

 Instrução Normativa 

MMA  003, de 

22.05.03 

Atualiza a Lista Oficial de Espécies de 

Fauna Brasileira Ameaçada de Extinção.  

 
Lei 10.711, de 

05.08.03 

Dispõe sobre o Sistema Nacional de 

Sementes e Mudas – SNSM.  

Regulamentada pelo Decreto 5.153/04. 

 Decreto  4.864, de 

24.10.03 

Acresce e revoga dispositivos do Decreto 

3.420/00.  

 Decreto 5.153, de 

23.07.04 
Aprova o Regulamento da Lei 10.711/03. 

 
Instrução Normativa 

MAPA 09, de 

02.06.05 

Aprova as normas para produção, 

comercialização e utilização de sementes. 

Alterada pelas Instruções Normativas 

MAPA 17/05 e 42/09. 

 

Instrução Normativa 

MAPA 17, de 

08.09.05 

Altera o item 7.6 das Normas para 

Produção, Comercialização e Utilização de 

Sementes aprovadas pela Instrução 

Normativa MAPA 09/05. Altera a Instrução 

Normativa MAPA 09/05. 

http://legislacao.planalto.gov.br/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%203.420-2000?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%203.420-2000?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2010.650-2003?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2010.650-2003?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%205.153-2004?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%205.153-2004?OpenDocument
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TEMA 
REFERÊNCIAS 

LEGAIS 
DESCRIÇÃO 

Flora e Fauna 

(continuação) 
Instrução Normativa 

MAPA 24, de 

16.12.05  

Aprova as normas para produção, 

comercialização e utilização de mudas. 

Alterada pela Instrução Normativa MAPA 

42/09. 

 

Lei 
 
11.284, de 

02.03.06 

 

 

Dispõe sobre a gestão de florestas públicas 

para a produção sustentável; institui, na 

estrutura do Ministério do Meio Ambiente, 

o Serviço Florestal – SFB; cria o Fundo 

Nacional de Desenvolvimento Florestal – 

FNDF; altera as Leis  6.938/81, 9.605/98, 

10.683/03. Alterada pela Lei  11.516/07. 

Regulamentada pelos Decretos 6.063/07 e 

7.167/10. 

 Decreto  5.794, de 

05.06.06  

Altera e acrescenta dispositivos ao Decreto  

3.420/00. 

 
Portaria MMA 253, 

de 18.08.06 

Institui, no âmbito do IBAMA, o 

Documento de Origem Florestal – DOF, em 

substituição à Autorização para Transporte 

de Produtos Florestais - ATPF. 

 

Instrução Normativa 

IBAMA 112, de 

21.08.06 

Estabelece que o Documento de Origem 

Florestal – DOF constitui-se licença 

obrigatória para o controle do transporte e 

armazenamento de produtos e subprodutos 

florestais de origem nativa. Alterada pelas 

Instruções Normativas IBAMA 134/06 e 

187/08. 

 

Resolução CONAMA  

378, de 19.10.06  

Define os empreendimentos potencialmente 

causadores de impacto ambiental nacional 

ou regional para fins do disposto no Inciso 

III, § 1
o
, art. 19 da Lei  4.771/65. Alterada 

pela Resolução CONAMA 428/10. 

 

Resolução CONAMA  

379, de 19.10.06 

Cria e regulamenta sistema de dados e 

informações sobre a gestão florestal no 

âmbito do Sistema Nacional do Meio 

Ambiente – SISNAMA.  

 Instrução Normativa 
IBAMA 134, de 

22.11.06 

Altera a Instrução Normativa IBAMA 

112/06. 

 
 

Decreto 
 
5.975, de 

30.11.06 

 

Regulamenta o art. 4
o
, inciso III, da Lei 

6.938/81, o art. 2
o 

da Lei 10.650/03, e altera 
e acrescenta dispositivos ao Decreto 
3.420/00. Modificado pelo Decreto 
6.514/08, que dispõe sobre as infrações e 
sanções administrativas ao meio ambiente. 

http://legislacao.planalto.gov.br/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%205.794-2006?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%205.794-2006?OpenDocument
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TEMA 
REFERÊNCIAS 

LEGAIS 
DESCRIÇÃO 

Flora e Fauna 

(continuação) 
Instrução Normativa 

MMA  06, de 
15.12.06 

Dispõe sobre a reposição florestal e o 

consumo de matéria-prima florestal. 

 
 Instrução Normativa 

IBAMA  141, de 
19.12.06 

Regulamenta o controle e o manejo 

ambiental da fauna sinantrópica nociva. 

 
 

Lei  11.428, de 

22.12.06  

Dispõe sobre a utilização e proteção da 

vegetação nativa do Bioma Mata Atlântica.  

Altera a Lei  9.605/98.  Alterada pela Lei 

12.651/12. Regulamentada pelo Decreto 

6.660/08. 
 

Instrução Normativa 
IBAMA  146, de 

10.01.07 

Estabelece os critérios para procedimentos 

relativos ao manejo de fauna silvestre em 

áreas de influência de empreendimentos e 

atividades considerados efetiva ou 

potencialmente causadores de impacto à 

fauna. Alterada pela Portaria Normativa 

MMA 10/09. 
 

Resolução CONAMA  

388, de 23.02.07 

Dispõe sobre a convalidação das resoluções 

que definem a vegetação primária e 

secundária nos estágios inicial, médio e 

avançado de regeneração da Mata Atlântica 

para fins do disposto no art. 4
o
 § 1

o
 da Lei 

11.428/06. 
 

Instrução Normativa 
IBAMA 154, de 

01.03.07 

Institui o Sistema de Autorização e 

Informação em Biodiversidade – SISBIO e 

o Comitê de Assessoramento Técnico do 

Sistema de Autorização e Informação em 

Biodiversidade – CAT SISBIO. Fixa 

normas sobre coleta e transporte de material 

biológico e sobre pesquisas em unidade de 

conservação federal ou em cavidade natural 

subterrânea.  
 Decreto  6.063, de 

20.03.07 

Regulamenta dispositivos da Lei 11.284/06. 

 

Instrução Normativa 
SFB 

 
002, de 06.07.07 

Regulamenta o Cadastro Nacional de 

Florestas Públicas, define os tipos de 

vegetação e as formações de cobertura 

florestal, para fins de identificação das 

florestas públicas federais. Alterada pela 

Instrução Normativa SFB 003/11. 

http://legislacao.planalto.gov.br/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2011.428-2006?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2011.428-2006?OpenDocument
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TEMA 
REFERÊNCIAS 

LEGAIS 
DESCRIÇÃO 

Flora e Fauna 
(continuação) 

Portaria MMA  53, de 
20.02.08 

Institui o Sistema Nacional de Gestão da 

Fauna Silvestre – SISFAUNA. 
 

Instrução Normativa 
MMA  001, de 

29.02.08 

Regulamenta os procedimentos 

administrativos das entidades vinculadas ao 

Ministério do Meio Ambiente em relação ao 

embargo de obras ou atividades que 

impliquem desmatamento, supressão ou 

degradação florestal, quando constatadas 

infrações administrativas ou penais contra a 

flora.  
 

Instrução Normativa 
IBAMA 187, de 

10.09.08 

Define procedimentos e padrões de 

nomenclatura e coeficientes para indústrias 

consumidoras ou transformadoras de 

produtos e subprodutos florestais 

madeireiros de origem nativa, inclusive 

carvão vegetal. Altera a Instrução 

Normativa IBAMA 112/06. 

 Instrução Normativa 

MMA  006, de 

19.09.08 

Reconhece, como espécies da flora 

brasileira ameaçadas de extinção, aquelas 

constantes do Anexo I a esta Instrução 

Normativa.  

 Decreto  6.660, de 

21.11.08 

Regulamenta dispositivos da Lei 11.428/06.  

 

Instrução Normativa 

MMA 01, de 25.06.09 

Dispõe sobre procedimentos técnicos para 

elaboração, apresentação, execução e 

avaliação técnica de Planos de Manejo 

Florestal Sustentável – PMFS da Caatinga e 

suas formações sucessoras. 

 Instrução Normativa 

MAPA  42, de 

13.09.09 

Altera as Instruções Normativas MAPA 

09/05 e 24/05.  

 Decreto 7.167, de 

05.05.10 

Regulamenta o Fundo Nacional de 

Desenvolvimento Florestal - FNDF.  

 
Portaria ICMBIO 84, 

de 27.08.10 

Aprova o Plano de Ação Nacional para a 

Conservação de Cactáceas do Brasil, 

prioritariamente 28 espécies ameaçadas de 

extinção. 

 Portaria ICMBIO 88, 

de 27.08.10 

Aprova o Plano de Ação Nacional para a 

Conservação da Ariranha. 

 
Portaria ICMBIO 92, 

de 27.08.10 

Aprova o Plano de Ação Nacional para a 

Conservação de Lepidópteros, com ênfase 

nas 55 espécies ameaçadas de extinção. 
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TEMA 
REFERÊNCIAS 

LEGAIS 
DESCRIÇÃO 

Flora e Fauna 

(continuação) 

Instrução Normativa 

MMA 001, de 

09.12.10 

Publica as listas das espécies incluídas nos 

Anexos I, II e III da Convenção sobre o 

Comércio Internacional de Espécies da 

Flora e Fauna Selvagens em Perigo de 

Extinção - CITES, com as alterações 

estabelecidas na XV Conferência das Partes 

da referida Convenção, realizada entre 13 e 

15 de março de 2010.  

 
Portaria ICMBIO 130, 

de 14.12.10 

 

Aprova o Plano de Ação Nacional para a 

Conservação dos Papagaios Ameaçados da 

Mata Atlântica (Amazona brasiliensis, 

Amazona rhodocorytha, Amazona pretrei e 

Amazona vinacea) - PAN Papagaios. 

 
Portaria ICMBIO 132, 

de 14.12.10 

Aprova o Plano de Ação Nacional da Onça 

- Pintada (Panthera onca), felino ameaçado 

de extinção e institui o Grupo Estratégico de 

Conservação e Manejo. 

 

Instrução Normativa 

IBAMA 05, de 

20.04.11 

Estabelece critérios e procedimentos para as 
análises dos pedidos e concessões de 
anuências prévias para a supressão de 
vegetação de Mata Atlântica primária ou 
secundária nos estágios médio ou avançado 
de regeneração, nos termos do art. 19 do 
Decreto 6.660/08.  

 Instrução Normativa 

ICMBIO 16, de 

04.08.11 

Regula, no âmbito do Instituto Chico 

Mendes, as diretrizes e os procedimentos 

administrativos para a aprovação do Plano 

de Manejo Florestal Sustentável (PMFS) 

comunitário para exploração de recursos 

madeireiros no interior de Reserva 

Extrativista, Reserva de Desenvolvimento 

Sustentável e Floresta Nacional, proposto 

por população tradicional beneficiária da 

Unidade de Conservação - UC. 

 Instrução Normativa  

IBAMA 09, de 

25.08.11 

Estabelece procedimentos para a exploração 

das florestas primitivas e demais formas de 

vegetação arbórea natural que contemple a 

espécie pau-rosa (Aniba rosaeodora), o que 

somente será permitido mediante Plano de 

Manejo Florestal Sustentável – PMFS, que 

atenda às especificações da Instrução 

Normativa MMA 04/06, bem como da 

Instrução Normativa MMA 05/06. 
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TEMA 
REFERÊNCIAS 

LEGAIS 
DESCRIÇÃO 

Flora e Fauna 

(continuação) 

Lei 12.484, de 

08.09.11 

Dispõe sobre a Política Nacional de 

Incentivo ao Manejo Sustentado e ao 

Cultivo do Bambu. 

 Resolução SFB 003, 

de 20.09.11 

Acrescenta o § 3
o
, incisos I e II ao art. 16 da 

Resolução SFB 002/07.  

 Instrução Normativa 

IBAMA 11, de 

29.09.11 

Estabelece procedimentos para transporte e 

armazenamento de plantas matrizes das 

espécies nativas do Brasil das famílias 

Bromeliaceae, Cactaceae e Orchidaceae 

constantes em listas oficiais da flora 

ameaçada de extinção e/ou nos anexos da 

CITES. 

 Portaria  ICMBIO 22, 

de 17.02.12 

Aprova o Plano de Ação Nacional para a 

Conservação das Eriocaulaceae do Brasil – 

PAN Sempre Vivas, contemplando 16 

espécies ameaçadas de extinção, 

estabelecendo seu objetivo geral, objetivos 

específicos, ações, prazo de execução, 

abrangência e formas de supervisão. 

 Portaria ICMBIO 37, 

de 23.03.12 

Aprova o Plano de Ação Nacional para a 

Conservação dos Primatas do Nordeste – 

PAN Primatas do Nordeste, contemplando 

cinco espécies ameaçadas de extinção, 

estabelecendo seu objetivo geral, objetivos 

específicos, ações, prazo de execução, 

abrangência e formas de implementação.  

 Portaria ICMBIO 38, 

de 23.03.12 

Aprova o Plano de Ação Nacional para 

Conservação das Aves Ameaçadas da 

Caatinga – PAN Aves da Caatinga, 

contemplando 14 táxons ameaçados de 

extinção, estabelecendo seu objetivo, metas, 

ações, prazo de execução, abrangência e 

formas de implementação e supervisão. 

 
Instrução Normativa 

ICMBIO 23, de 

30.03.12 

Disciplina as diretrizes e procedimentos 

para a Avaliação do Estado de Conservação 

das Espécies da Fauna Brasileira. 

 
Lei 12.651, de 

25.05.12 
Dispõe sobre a proteção da vegetação 

nativa; altera as Leis 6.938/81, 9.393/96 e  

11.428/06. Alterada pela Lei 12.727/12. 
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TEMA 
REFERÊNCIAS 

LEGAIS 
DESCRIÇÃO 

Flora e Fauna 

(continuação) 

Portaria MMA 320, 

de 21.09.12 

 

Cria o Programa Nacional de Conservação 

do Pau-Brasil (Caesalpinia echinata), a ser 

constituído de projetos que serão 

concebidos e executados de forma 

participativa e integrada pelo Ministério do 

Meio Ambiente e suas entidades vinculadas, 

governos estaduais, municipais e a 

sociedade civil organizada. 

 
Lei 12.725, de 

16.10.12  

Dispõe sobre o controle da fauna nas 

imediações de aeródromos. 

 
Lei 12.727, de 

17.10.12  

Altera a Lei 12.651/12, que dispõe sobre a 

proteção da vegetação nativa; altera as Leis 

6.938/81 e 11.428/06; e revoga as Leis  

4.771/65 e  7.754/89,   a Medida Provisória 

2.166-67/01, e o § 2
o
 do art. 4

o
 da Lei 

12.651/12. 

Recursos Hídricos Decreto  24.643, de 

10.07.34 
Institui o Código de Águas.  

 

Lei 9.433, de 08.01.97 

Institui a Política Nacional de Recursos 

Hídricos e cria o Sistema Nacional de 

Gerenciamento de Recursos Hídricos. 

Regulamentada pelo Decreto 4.613/03. 

Alterada pela Lei 12.334/10. 

 Lei 9.984, de 17.07.00 
Cria a Agência Nacional de Águas – ANA. 

Alterada pela Lei 12.334/10.  

 Resolução CONAMA  
274, de 29.11.00 

Estabelece novos padrões de balneabilidade 

das águas.  

 
Decreto  4.613, de 

11.03.03 

Regulamenta o Conselho Nacional de 

Recursos Hídricos. Alterado pelo Decreto  

5.263/04.  

 Resolução CNRH  32, 
de 15.10.03 

Estabelece a Divisão Hidrográfica Nacional. 

 Decreto  5.263, de 

05.11.04  

Acrescenta o § 7
o
 ao art. 5

o
 do Decreto  

4.613/03.  

 

Resolução CONAMA  
357, de 17.03.05 

 

Dispõe sobre a classificação dos corpos de 
água e diretrizes ambientais para o seu 
enquadramento, bem como estabelece as 
condições e padrões de lançamento de 
efluentes. Alterada pelas Resoluções 
CONAMA  397/08 e 430/11. 
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TEMA 
REFERÊNCIAS 

LEGAIS 
DESCRIÇÃO 

Recursos Hídricos 

(continuação) 

Resolução CNRH  58, 

de 30.01.06 

Aprova o Plano Nacional de Recursos 

Hídricos. 

 
Resolução CNRH  67, 

de 07.12.06 

Aprova o documento denominado 

Estratégia de Implementação do Plano 

Nacional de Recursos Hídricos.  

 

 

 

Resolução CONAMA 

 
 
396, de 03.04.08 

Dispõe sobre a classificação e diretrizes 

ambientais para o enquadramento das águas 

subterrâneas. 

Resolução CONAMA 
 

397, de 03.04.08 

Altera o inciso II do § 4
o
 e a Tabela X do § 

5
o
, ambos do art. 34 da Resolução 

CONAMA 357/05.   

 
Resolução CNRH  91, 

de 0.11.08 

Dispõe sobre procedimentos gerais para o 

enquadramento dos corpos de água 

superficiais e subterrâneos. 

 
Resolução CNRH  92, 

de 05.11.08 

Estabelece critérios e procedimentos gerais 

para proteção e conservação das águas 

subterrâneas no território brasileiro. 

 

Resolução CNRH 98, 

de 26.03.09 

Estabelece princípios fundamentais e 

diretrizes para a educação, o 

desenvolvimento de capacidades, a 

mobilização social e a informação para a 

Gestão Integrada de Recursos Hídricos no 

Sistema Nacional de Gerenciamento de 

Recursos Hídricos. 

 Resolução CONAMA 

430, de 13.05.11 

Dispõe sobre as condições e padrões de 

lançamento de efluentes, complementa e 

altera a Resolução CONAMA 357/05. 

 

Resolução ANA 724, 

de 03.10.11 

Estabelece procedimentos padronizados 

para a coleta e preservação de amostras de 

águas superficiais para fins de 

monitoramento da qualidade dos recursos 

hídricos, no âmbito do Programa Nacional 

de Avaliação da Qualidade das Águas 

(PNQA). 

 

Portaria MS 2.914, de 

12.12.11 

Dispõe sobre os procedimentos de controle 

e de vigilância da qualidade da água para 

consumo humano e seu padrão de 

potabilidade.  

 
Resolução CNRH 140, 

de 21.03.12 

Estabelece critérios gerais para outorga de 

lançamento de efluentes com fins de 

diluição em corpos de água superficiais. 
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TEMA 
REFERÊNCIAS 

LEGAIS 
DESCRIÇÃO 

Recursos Hídricos 

(continuação) 

Resolução CNRH  

141, de  10.07.12 

Estabelece critérios e diretrizes para 

implementação dos instrumentos de outorga 

de direito de uso de recursos hídricos e de 

enquadramento dos corpos de água em 

classes, segundo os usos preponderantes da 

água, em rios intermitentes e efêmeros. 

Política Energética 

Lei 8.987, de 13.02.95 

Dispõe sobre o regime de concessão e 

permissão da prestação de serviços públicos 

previsto no art. 175 da Constituição Federal.  

Alterada pela Lei 9.074/95.  

 

Lei 9.074, de 07.07.95 

Estabelece normas para outorga e 

prorrogações das concessões e permissões 

de serviços públicos. Altera a Lei 8.987/95. 

Alterada pelas Leis 9.648/98 e 10.848/04. 

Regulamentada, em parte, pelo Decreto 

6.160/07. 

 Decreto 1.717, de 

24.11.95 

Estabelece procedimentos para prorrogação 

das concessões dos serviços públicos de 

energia elétrica de que trata a Lei  9.074/95. 

 

 

 

 

Lei 9.427, de 26.12.96 

Institui a Agência Nacional de Energia 

Elétrica – ANEEL e disciplina o regime das 

concessões de serviços públicos de energia 

elétrica. Alterada pelas Leis 9.648/98, 

10.438/02, 10.848/04 e 12.111/09. 

Decreto  2.335, de 

06.10.97 

Constitui a Agência Nacional de Energia 

Elétrica – ANEEL. Alterado pelo Decreto 

2.364/97. 

 Decreto 2.364, de 

05.11.97 
Altera o Decreto 2.335/97. 

 

Lei 9.648, de 27.05.98  

Altera dispositivos das Leis 9.074/95 e 

9.427/96. Alterada pelas Leis 10.438/02, 

10.848/04 e 12.111/09.  

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%209.074-1995?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/dec%201.717-1995?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/dec%201.717-1995?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%209.648-1998?OpenDocument
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TEMA 
REFERÊNCIAS 

LEGAIS 
DESCRIÇÃO 

 

Política Energética 

(continuação) Lei 10.438, 

de 26.04.02 

 

Dispõe sobre a expansão da oferta de 

energia elétrica emergencial, recomposição 

tarifária extraordinária, cria o Programa de 

Incentivo às Fontes Alternativas de Energia 

Elétrica (Proinfa), a Conta de 

Desenvolvimento Energético (CDE), dispõe 

sobre a universalização do serviço público 

de energia elétrica e dá nova redação às 

Leis 9.427/96, 9.648/98 e 10.848/04.  

 
 Lei 10.848, de 

15.03.04 

Dispõe sobre a comercialização de energia 

elétrica. Altera as Leis 9.074/95, 9.427/96,   

9.648/98 e 10.438/02. Alterada pela Lei 

12.111/09.  

 

Decreto 5.163, de 

30.07.04 

Regulamenta a comercialização de energia 

elétrica, o processo de outorga de 

concessões e de autorizações de geração de 

energia elétrica. Alterado pelos Decretos 

5.249/04, 5.271/04, 5.597/05, 5.911/06, 

6.048/07, 6.210/07, 6.353/08, 7.129/10, 

7.317/10 e  7.521/11. 

 

Decreto 5.177, de 

12.08.04 

Regulamenta os arts. 4
o
 e 5

o
 da Lei 

10.848/04, e dispõe sobre a organização, as 

atribuições e o funcionamento da Câmara 

de Comercialização de Energia Elétrica -

 CCEE. Alterado pelo Decreto 6.353/08. 

 Decreto 5.249, de 

20.10.04 

Dá nova redação ao inciso XI do § 2
o
 do art. 

1
o
 do Decreto 5.163/04. 

 Decreto 5.271, de 

16.11.04 
Altera dispositivos do Decreto 5.163/04.  

 
Decreto 5.597, de 

28.11.05 

Regulamenta o acesso de consumidores 

livres às redes de transmissão de energia 

elétrica e dá outras providências. Altera o 

§ 8
o
 do art. 71 do Decreto  5.163/04. 

 

Decreto 5.911, de 

27.09.06 

Estabelece procedimentos para prorrogação 

das concessões de uso do bem público dos 

empreendimentos de geração de energia 

elétrica de que trata o art. 17 da Lei 

10.848/04.  Altera o Decreto 5.163/04. 

Alterado pelo Decreto 7.317/10. 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2010.438-2002?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2010.438-2002?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2010.848-2004?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2010.848-2004?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%205.163-2004?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%205.163-2004?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%205.177-2004?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%205.177-2004?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%205.249-2004?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%205.249-2004?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%205.271-2004?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%205.271-2004?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%205.597-2005?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%205.597-2005?OpenDocument
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Decreto/D5163.htm#ART71§8
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%205.911-2006?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%205.911-2006?OpenDocument
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TEMA 
REFERÊNCIAS 

LEGAIS 
DESCRIÇÃO 

Política Energética 

(continuação) 

Decreto 6.048, de 

27.02.07 

Altera os arts. 11, 19, 27, 34 e 36 do 

Decreto  5.163/04. 

 

Decreto 6.160, de 

20.07.07 

Regulamenta os §§ 1
o
 e 2

o
 do art. 23 da Lei 

9.074/95,  com vistas à regularização das 

cooperativas de eletrificação rural como 

permissionárias de serviço público de 

distribuição de energia elétrica. 

 

Resolução Normativa 

ANEEL   279, de 

11.09.07 

Estabelece os procedimentos gerais para 

requerimento de declaração de utilidade 

pública, para fins de desapropriação e de 

instituição de servidão administrativa, de 

áreas de terras necessárias à implantação de 

instalações de geração, transmissão e 

distribuição de energia elétrica, por 

concessionários, permissionários e 

autorizados. Alterada pela Resolução 

Normativa ANEEL 486/12. 

 Decreto 6.210, de 

18.09.07 
Altera dispositivos do Decreto 5.163/04. 

 

Decreto 6.353, de 

16.01.08 

Regulamenta a contratação de energia de 

reserva de que trata o § 3
o
 do art. 3

o
 e o art. 

3
o
-A da Lei 10.848/04, altera o art. 44 do 

Decreto 5.163/04 e o art. 2
o
 do Decreto  

5.177/04. 

 

Lei 12.111, 

de 09.12.09 

Dispõe sobre os serviços de energia elétrica 

nos Sistemas Isolados; altera as Leis 

9.074/95, 9.427/96, e 10.848/04; revoga 

dispositivos da Lei 9.648/98. 

Regulamentada pelo Decreto 7.246/10. 

 Decreto 7.129, de 

11.03.10 

Dá nova redação ao art. 54 do Decreto 

5.163/04. 

 Decreto 7.246, de 

28.07.10 

Regulamenta a Lei 12.111/09. Alterado pelo 

Decreto 7.355/10. 

 
Decreto 7.317, de 

28.09.10 

Dá nova redação aos arts. 3
o
, 18, 24 e 27 e 

revoga o § 5
o
 do art. 36 do Decreto 5.163/04 

e o art. 6
o
 do Decreto 5.911/06. 

 Decreto 7.355, de 

05.11.10 
Acresce dispositivo ao Decreto  7.246/10. 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%206.048-2007?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%206.048-2007?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%206.160-2007?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%206.160-2007?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%206.210-2007?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%206.210-2007?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%206.353-2008?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%206.353-2008?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2012.111-2009?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2012.111-2009?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%207.129-2010?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%207.129-2010?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%207.246-2010?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%207.246-2010?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%207.317-2010?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%207.317-2010?OpenDocument
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Decreto/D5163.htm#art36§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Decreto/D5163.htm#art36§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Decreto/D5163.htm#art36§5
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%207.355-2010?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%207.355-2010?OpenDocument
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TEMA 
REFERÊNCIAS 

LEGAIS 
DESCRIÇÃO 

Política Energética 

(continuação) 

Decreto 7.521, de 

08.07.11 

Dá nova redação aos arts. 24, 36 e 40 do 

Decreto 5.163/04. 

 Resolução Normativa 

ANEEL  486, de 

08.05.12 

Altera a Resolução Normativa ANEEL 

279/07. 

 

Medida Provisória  

579, de 11.09.12 

Dispõe sobre as concessões de geração, 

transmissão e distribuição de energia 

elétrica, sobre a redução dos encargos 

setoriais e sobre a modicidade tarifária.  

Altera as Leis 9.648/98, 10.438/02, 

10.848/04 e 12.111/09;  

 Decreto 7.805, de 

14.09.12 

Regulamenta a Medida Provisória 579/12. 

Altera o art. 13 do Decreto 5.163/04.  

Quilombolas e Outras 

Populações Tradicionais 

Decreto  4.887, de  
20.11.03 

Regulamenta o procedimento para 

identificação, reconhecimento, delimitação, 

demarcação e titulação das terras ocupadas 

por remanescentes das comunidades de 

quilombos de que trata o art. 68 do Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias.  

 

Portaria FCP  06, de 
01.03.04 

Institui o Cadastro Geral de Remanescentes 

das Comunidades de Quilombos, da 

Fundação Cultural Palmares, também 

autodenominadas “Terras de Preto”, 

“Comunidades Negras” e “Mocambos”, 

“Quilombos”, dentre outras denominações 

congêneres, para efeito do regulamento que 

dispõe o Decreto  4.887/03. 

 
Decreto s/n, de 

27.12.04 

Cria a Comissão Nacional de 

Desenvolvimento Sustentável das 

Comunidades Tradicionais.  

 
Decreto  6.040, de 

07.02.07 

Institui a Política Nacional de 

Desenvolvimento Sustentável dos Povos  e 

Comunidades Tradicionais.  

 

Decreto 6.261, de 
20.11.07 

Dispõe sobre a gestão integrada para o 

desenvolvimento da Agenda Social 

Quilombola no âmbito do Programa Brasil 

Quilombola. 

 Portaria FCP 98, de 
26.11.07 

Institui o Cadastro Geral de Remanescentes 

das Comunidades de Quilombos da 

Fundação Cultural Palmares. 
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TEMA 
REFERÊNCIAS 

LEGAIS 
DESCRIÇÃO 

Quilombolas e Outras 

Populações Tradicionais 

 

 
Instrução Normativa 

INCRA 
 
57, de 

20.10.09 

Regulamenta o procedimento para 

identificação, reconhecimento, delimitação, 

demarcação, desintrusão, titulação e registro 

das terras ocupadas por remanescentes das 

comunidades dos quilombos de que tratam 

o art. 68 do Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias da Constituição 

Federal de 1988 e o Decreto  4.887/03.  

 

 
Decreto s./n., de 

15.12.10 

 

Declara de interesse social, para fins de 

desapropriação, os imóveis abrangidos pelo 

“Território Quilombola Fazenda Amarelona 

e Acauã”, situado nos municípios de Poço 

Branco e Bento Fernandes, Estado do Rio 

Grande do Norte. 

 Decreto 7.747, de 

05.06.12 

Institui a Política Nacional de Gestão 

Territorial e Ambiental de Terras Indígenas 

- PNGATI.  

 

Instrução Normativa 

ICMBio 26, de 

04.07.12 

Estabelece diretrizes e regulamenta os 

procedimentos para a elaboração, 

implementação e monitoramento de termos 

de compromisso entre o Instituto Chico 

Mendes e populações tradicionais residentes 

em unidades de conservação onde a sua 

presença não seja admitida ou esteja em 

desacordo com os instrumentos de gestão. 

 
Portaria AGU 303, de 

16 .07.12 

Dispõe sobre as salvaguardas institucionais 

às terras indígenas conforme entendimento 

fixado pelo Supremo Tribunal Federal na 

Petição 3.388 RR. 

Política Urbana 

 

 

 

 

 

 

 

Lei 6.766, de 19.12.79 

Dispõe sobre o Parcelamento do Solo 

Urbano. Alterada pelas Leis 9.785/99, 

10.932/04, 11.445/07 e 12.608/12. 

Lei
 
9.785, de 29.01.99 Altera a Lei  6.766/79.  

Lei 
 
10.257, de 

10.07.01 

Regulamenta os arts. 182 e 183 da 

Constituição Federal, que tratam da política 

urbana, e estabelece diretrizes gerais dessa 

política. Alterada pelas Leis 11.673/08 e 

12.608/12. 
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TEMA 
REFERÊNCIAS 

LEGAIS 
DESCRIÇÃO 

Política Urbana 

(continuação) 

 

 

Lei  10.932, de 

03.08.04 
Altera o art. 4

o
 da Lei  6.766/79. 

Resolução do 

Conselho das Cidades 

25, de 18.03.05 

Estabelece que todos os municípios devem 

elaborar seus Planos Diretores de acordo 

com o determinado pela Lei Federal 

10.257/01 (Estatuto da Cidade). 

 Resolução do 

Conselho das Cidades  

34, de 01.07.05 

Emite orientações e recomendações ao 

conteúdo mínimo do Plano Diretor, tendo 

por base o Estatuto da Cidade. 

 

Resolução 
Recomendada do 

Conselho das Cidades 
 

22, de 06.12.06 

Emite orientações quanto à regulamentação 

dos procedimentos para aplicação dos 

recursos técnicos e financeiros, para a 

elaboração do Plano Diretor dos municípios 

inseridos em área de influência de 

empreendimentos ou atividades com 

significativo impacto ambiental, de âmbito 

regional ou nacional, com referência nas 

diretrizes constante dos Incisos II, IX e XIII 

do art. 2
o
 e Inciso V, do art. 41, do Estatuto 

da Cidade. 

 
 Lei 11.673, de 

08.05.08 

Altera a Lei 10.257/01 – Estatuto da 

Cidade, para prorrogar o prazo para a 

elaboração dos planos diretores municipais. 

 Resolução 

Recomendada do 

Conselho das Cidades 

83, de 08.12.09 

Recomenda ao Ministério das Cidades que 

emita orientações com relação à revisão ou 

alteração de Planos Diretores 

 

Lei 12.340, de 

01.12.10  

Dispõe sobre as transferências de recursos 

da União aos órgãos e entidades dos 

Estados, Distrito Federal e Municípios para 

a execução de ações de resposta e 

recuperação nas áreas atingidas por 

desastre, e sobre o Fundo Especial para 

Calamidades Públicas.  Alterada pela Lei 

12.608/12. 

https://legislacao.planalto.gov.br/legislacao.nsf/8b6939f8b38f377a03256ca200686171/32bbecc295699060032569fa007466aa?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2012.340-2010?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2012.340-2010?OpenDocument
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TEMA 
REFERÊNCIAS 

LEGAIS 
DESCRIÇÃO 

Política Urbana 
(continuação) 

Lei 12.608, de 
10.04.12 

Institui a Política Nacional de Proteção e 

Defesa Civil – PNPDEC; dispõe sobre o 

Sistema Nacional de Proteção e Defesa 

Civil – SINPDEC e o Conselho Nacional de 

Proteção e Defesa Civil – CONPDEC; 

autoriza a criação de sistema de 

informações e monitoramento de desastres; 

altera as Leis 12.340/10, 10.257/01 e 

6.766/79. 

Saúde, Segurança e 
Medicina do Trabalho 

NR-04 Determina que as empresas privadas e 

públicas, os órgãos públicos da 

administração direta e indireta e dos 

poderes Legislativo e Judiciário, que 

possuam empregados regidos pela 

Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, 

manterão, obrigatoriamente, Serviços 

Especializados em Engenharia de 

Segurança e em Medicina do Trabalho, com 

a finalidade de promover a saúde e proteger 

a integridade do trabalhador no local de 

trabalho. Alterada pela Portaria SIT 17/07. 

 

NR-05  

Criação e funcionamento da Comissão 

Interna de Prevenção de Acidentes – CIPA. 

Alterada pelas Portarias SIT  14/07 e  

247/11. 

 

 

 

 
NR-06  

Dispõe sobre a utilização de Equipamento 

de Proteção Individual – EPI destinado a 

proteger a saúde e a integridade física do 

trabalhador. Alterada pelas Portarias SIT 

107/09, 194/10 e 292/11. 

 

 

 

NR-07 Estabelece a obrigatoriedade de elaboração 

e implementação, por parte de todos os 

empregadores e instituições que admitam 

trabalhadores como empregados, do 

Programa de Controle Médico de Saúde 

Ocupacional –  PCMSO, com o objetivo de 

promoção e preservação da saúde do 

conjunto dos seus trabalhadores. Alterada 

pela Portaria SIT 236/11. 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2012.608-2012?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2012.608-2012?OpenDocument
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TEMA 
REFERÊNCIAS 

LEGAIS 
DESCRIÇÃO 

Saúde, Segurança e 

Medicina do Trabalho 

(continuação) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

NR-09  

Estabelece a obrigatoriedade da elaboração 

e implementação, por parte de todos os 

empregados e instituições que admitam 

trabalhadores como empregados, do 

Programa de Prevenção de Riscos 

Ambientais – PPRA, visando à preservação 

da saúde e da integridade dos trabalhadores, 

através de antecipação, reconhecimento, 

avaliação e conseqüente controle da 

ocorrência de riscos ambientais existentes 

ou que venham a existir no ambiente de 

trabalho.  

NR-11 Estabelece normas de segurança para 
operação de elevadores, guindastes, 
transportadores industriais e máquinas 
transportadoras.  

NR-12 Estabelece as condições a serem obedecidas 
nos locais de trabalho onde se instalam 
máquinas e equipamentos. Alterada pela 
Portaria SIT 293/11. 

NR-15  

Define e classifica as atividades e operações 

insalubres, determinando também o 

pagamento de adicional ao empregado que 

trabalha nessas condições. Alterada pela 

Portaria SIT 291/11. 

NR-18  

Trata das condições e meio ambiente de 
trabalho da indústria da construção. 
Alterada pelas Portarias SIT 157/06, 15/07,  
40/08,  201/11, 224/11, 237/11, 254/11 
296/11 e 318/12. 

NR-20  Trata de líquidos combustíveis inflamáveis. 

NR-21 Estabelece os critérios mínimos para os 
serviços realizados a céu aberto, sendo 
obrigatória a existência de abrigos, ainda 
que rústicos, capazes de proteger os 
trabalhadores contra intempéries. 

NR-23 Trata da proteção contra incêndios. 

NR-24 Disciplina os preceitos de higiene e de 
conforto a serem observados nos locais de 
trabalho. 

NR-25 Estabelece requisitos para eliminação de 
resíduos sólidos, líquidos e gasosos dos 
ambientes de trabalho, com respeito ao 
meio ambiente. Alterada pelas Portarias SIT 
227/11 e 253/11. 
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TEMA 
REFERÊNCIAS 

LEGAIS 
DESCRIÇÃO 

Saúde, Segurança e 

Medicina do Trabalho 

(continuação) 

 

NR-26 

Tem por objetivos fixar as cores que devam 
ser usadas nos locais de trabalho para 
prevenção de acidentes, identificando, 
delimitando e advertindo contra riscos. 
Alterada pela Portaria SIT 229/11. 

 
Lei 8.080, de 19.09.90 

Dispõe sobre as condições para a promoção, 
proteção e recuperação da saúde, a 
organização e o funcionamento dos serviços 
correspondentes. 

 
Portaria GM/MS 518, 

de 25.03.04  

Estabelece os procedimentos e 

responsabilidades relativos ao controle e 

vigilância da qualidade da água para 

consumo humano e seu padrão de 

potabilidade. 

 

 
Portaria GM/MS 777, 

de 28.04.04 

Dispõe sobre os procedimentos técnicos 

para a notificação compulsória de agravos à 

saúde do trabalhador em rede de serviços 

sentinela específica, no Sistema Único de 

Saúde – SUS. 

 Portaria SIT 157, de 

10.04.06 

Altera a redação da NR-18. Alterada pela 

Portaria SIT 40/08. 

 Portaria SIT 14, de 

21.06.07 
Altera os Quadros II e III da NR-05. 

 Portaria SIT 15, de 

03.07.07 
Aprova o Anexo I e altera a redação do item 

18.14.19 da NR-18.  

 Portaria SIT 17, de 

01.08.07 

Altera a redação da NR-04. 

 Portaria SIT 40, de 

07.03.08 

Inclui o item 18.15.57 na NR-18 e altera o 

art. 1
o
 da Portaria SIT 15/07. 

 
Portaria Conjunta 

MMA/IBAMA  259, 

de 07.08.09 

Estabelece, dentre outras ações, a 

obrigatoriedade de, nos Projetos Básicos 

Ambientais, se incluir um Programa de 

Segurança, Meio Ambiente e Saúde (SMS) 

do trabalhador, a ser submetido à análise da 

central sindical da categoria majoritária do 

empreendimento. 

 Portaria SIT 107, de 

25.08.09 
Altera o item 6.6.1 e o item A2 do Anexo I 

da NR-06. 

 
Portaria SIT 121, de 

30.09.09 

Estabelece as normas técnicas de ensaios e 

os requisitos obrigatórios aplicáveis aos 

Equipamentos de Proteção Individual – EPI 

enquadrados no Anexo I da NR-06. 

Alterada pelas Portarias SIT 184/10 e 

295/11. 
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TEMA 
REFERÊNCIAS 

LEGAIS 
DESCRIÇÃO 

Saúde, Segurança e 
Medicina do Trabalho 

(continuação) 

Portaria SIT 184, de 
21.05.10 Altera a Portaria SIT 121/09. 

 Portaria SIT 194, de 
07.12.10 

Altera a NR-06.  

 Portaria SIT 201, de 
21.06.11 

Altera a NR-18.  

 Portaria SIT 224, de 
06.05.11 

Altera o item 18.14 e o subitem 18.15.16 da 

NR-18. 
 Portaria SIT 227, de 

24.05.11 

Altera a NR-25. 

 Portaria SIT 229, de 

25.05.11 

Altera a NR-26. 

 Portaria SIT 236, de 

10.06.11 

Altera o Anexo II do Quadro II  da NR-07.  

 Portaria SIT 237, de 

10.06.11 

Altera o item 18.37 e revoga o item 18.32 

da NR-18. 
 Portaria SIT 247, de 

12.07.11 

Altera a NR-05. 

 Portaria SIT 253, de 

04.08.11 

Altera a NR-25. 

 Portaria SIT 254, de 
04.08.11 

Altera a NR-18.  

 Portaria SIT 291, de 

08.12.11 

Altera o Anexo 13-A (Benzeno) da NR-15.  

 Portaria SIT 292, de 

08.12.11 
Altera o Anexo I (Lista de Equipamentos de 

Proteção Individual) da NR-06.  

 Portaria SIT 293, de 

08.12.11 
Insere o Anexo XII na NR-12.  

 Portaria SIT 295, de 

16.12.11 

Altera a Portaria SIT 121/09.  

 Portaria SIT 296, de 

16.12.11 

Altera a NR-18. 

 Portaria SIT 318, de  

08.05.12 

Altera a NR-18. 

 Portaria MS 1.823, de 

23.08.12 

Institui a Política Nacional de Saúde do 

Trabalhador e da Trabalhadora. 

 NBR-5422/85 
(Norma ABNT) 

Fixa as condições básicas para o projeto de 

linhas aéreas de transmissão de energia 

elétrica com tensão máxima, valor eficaz 

fase-fase, acima de 38kV e não superior a 

800kV, de modo a garantir níveis mínimos 

de segurança e limitar perturbações em 

instalações próximas. 
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TEMA 
REFERÊNCIAS 

LEGAIS 
DESCRIÇÃO 

Projeto de Linhas de 

Transmissão 

(continuação) 

Portaria DECEA 

13/SDOP, de 18.04.12 

Aprova a edição modificação à Instrução do 

Comando da Aeronáutica que trata da 

Análise de Objetos Projetados no Espaço 

Aéreo, de Projetos de Construção ou 

Modificação de Aeródromos e de Planos 

Diretores Aeroportuários. O art. 4.2.5 

determina que os Órgãos Regionais não 

deverão emitir parecer técnico favorável 

para linhas de transmissão de energia que 

estejam dentro de 3.000 metros da borda 

interna das superfícies de aproximação e 

decolagem, ainda que não se constituam 

como obstáculos. 

 

 

5.6 LEGISLAÇÃO ESTADUAL – PARAÍBA 

 

TEMA 
REFERÊNCIAS 

LEGAIS 
DESCRIÇÃO 

Proteção do Meio Ambiente 

Lei 4.033, de 20.12.78 

Dispõe sobre a criação da Superintendência 

de Administração do Meio Ambiente e dos 

Recursos Hídricos da Paraíba – SUDEMA. 

 

Lei 4.335, de 16.12.81 

Dispõe sobre Prevenção e Controle da 

Poluição Ambiental e estabelece normas 

disciplinadoras. Institui a Política Estadual 

do Meio Ambiente.   Regulamentada pelo 

Decreto 21.120/00. Alterada pela Lei 

6.757/99. 

 
Decreto 12.254, de 

03.12.87 

Cria a Comissão Estadual de Gerenciamento 

Costeiro da Paraíba (COMEG/PB). Alterado 

pelo Decreto 12.552/88. 

 

Decreto 
 
12.360, de 

20.01.88 

Dispõe sobre a Estrutura Organizacional 

Básica e o Regulamento da 

Superintendência de Administração do Meio 

Ambiente e dos Recursos Hídricos da 

Paraíba – SUDEMA/PB. 

 Decreto 12.552 de 

12.06.88 

Dá nova redação aos arts. 3
o
, 5

o
 e 7

o
, do 

Decreto 12.254/87. 

http://www.jusbrasil.com.br/diarios/36337035/dou-secao-1-23-04-2012-pg-28
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TEMA 
REFERÊNCIAS 

LEGAIS 
DESCRIÇÃO 

Proteção do Meio Ambiente 

(continuação) Constituição Estadual 

de 05.10.89, 

atualizada até a 

Emenda 26/07 

 No Título VIII, Capítulo IV, art. 227, 

estabelece que o meio ambiente é de uso 

comum do povo e essencial à qualidade de 

vida, sendo dever do Estado defendê-lo e 

preservá-lo para as presentes e futuras 

gerações.  

 

Decreto 15.149, de 

19.02.93 

Cria o Projeto Zoneamento Ecológico-

Econômico do Estado da Paraíba, institui a 

Comissão Estadual do Zoneamento 

Ecológico-Econômico. 

 

Decreto 19.259, de 

31.10.97 

Dispõe sobre o Regulamento e a Estrutura 

Básica da Secretaria Extraordinária do Meio 

Ambiente, dos Recursos Hídricos e 

Minerais. 

 

Lei 6.757, de 08.07.99 

Dispõe sobre a transformação da 

Superintendência de Administração do Meio 

Ambiente – SUDEMA, em autarquia. Altera 

o parágrafo I do art.  3
o
, os arts. 7

o
, 10, 11 e 

o Parágrafo I do art. 13, da Lei  4.335/81. 

 Decreto 21.120, de 
20.06.00 

Regulamenta a Lei 4.335/8.  Alterado pelo 

Decreto 28.951/07. 

 

Decreto 28.951, de 

18.12.07 

Dá nova redação ao art. 17 do Decreto 

21.120/00, revisando os critérios dos 

serviços prestados pela SUDEMA relativos 

à remuneração da análise dos processos de 

licenciamento ambiental, conforme consta 

do disposto na Resolução CONAMA 

237/07. 

 

Lei 8.728, de 23.12.08 

Dispõe sobre a educação ambiental, institui 

a Política Estadual de Educação Ambiental e 

complementa a Lei Federal 9.795 no âmbito 

do Estado da Paraíba. 

 
Lei 8.821, de 12.06.09 

Institui a Política de Reciclagem de Entulhos 

de Construção Civil. 

 

Lei 8.871, de 14.08.09 

Redefine atribuições, estrutura e 

denominação da Secretaria de Estado da 

Ciência e Tecnologia e do Meio Ambiente - 

SECTMA, dá nova redação e revoga 

dispositivos da Lei 7.779/05, que criou a 

Agência Executiva de Gestão de Águas do 

Estado da Paraíba – AESA.  
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TEMA 
REFERÊNCIAS 

LEGAIS 
DESCRIÇÃO 

Proteção do Meio Ambiente 

(continuação) 
Lei 9.336, de 31.01.11 

Institui a Política Estadual de Mudanças 

Climáticas – PEMC. 

 
 

 Lei 9.600, de 
21.12.11 

 Disciplina a participação dos Municípios na 

arrecadação do Imposto sobre a Circulação 

de Mercadorias - ICMS, mediante repasse 

ecológico. 

Licenciamento Ambiental 
Decreto 23.837 de 

27.12.02 

Dispõe sobre a aplicação dos recursos 

obrigatórios decorrentes de licenciamento 

ambiental. 

 

Decreto  24.417, de 

27.09.03 

 

Dispõe sobre o uso alternativo do solo. 

Entende-se por uso alternativo do solo, 

qualquer alteração e/ou supressão na 

cobertura vegetal nativa, visando à 

implantação de empreendimentos públicos e 

privados, atividades de mineração, culturas 

agrícolas, frutíferas, pastagens e florestais. 

 

Deliberação COPAM  
3.259, de 18.11.03 

Estabelece o compromisso de compensação 

ambiental por danos causados ao meio 

ambiente para empreendimentos a serem 

licenciados pela SUDEMA. 

 
Portaria SUDEMA 

02,  de 01.03.12 

 

Estabelece procedimentos e orientações 

acerca dos documentos necessários para a 

solicitação de expedição e renovação de 

licenciamento ambiental na SUDEMA. 

 

Lei 9.794, de 14.06.12 

Dispõe sobre a obrigatoriedade das 

empresas de potencial poluidor degradador 

médio ou alto de contratarem responsável 

técnico na área ambiental. 
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TEMA 
REFERÊNCIAS 

LEGAIS 
DESCRIÇÃO 

Unidades de Conservação 

Constituição Estadual 

de 05.10.89, 

atualizada até a 

Emenda 26/07 

No Título VIII, Capítulo IV, art. 227, 

Parágrafo Único, § VII, determina que 

incumbe ao Poder Público considerar de 

interesse ecológico do Estado toda a faixa de 

praia de seu território até cem metros da 

maré de sizígia, bem como a falésia do Cabo 

Branco, Coqueirinho, Tambaba, Tabatinga, 

Forte e Cardosa, e ainda, os remanescentes 

da Mata Atlântica, compreendendo as matas 

de Mamanguape, Rio Vermelho, 

Buraquinho, Amém, Aldeia de Cavaçu, de 

Areia, as matas do Curimataú, Brejo, 

Agreste, Sertão, Cariri, a Reserva Florestal 

de São José da Mata no Município de 

Campina Grande e o Pico do Jabre em 

Teixeira. 

 
Decreto 31.126, de 

03.03.10 

Cria o Parque Estadual do Poeta e 

Repentista Juvenal de Oliveira, no 

município de Campina Grande. 

Reserva Legal 

Decreto 28.950, de 

18.12.07 

Dispõe sobre a aprovação, manutenção, 

recomposição, relocação, condução da 

regeneração natural e compensação da área 

da Reserva Legal de imóveis rurais no 

Estado da Paraíba. 

Patrimônio Cultural e 

Natural 
Decreto 5.255, de 

31.03.71 

Cria, na Secretaria de Educação e Cultura, o 

Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico 

do Estado. 

 
Decreto 7.819, de 

24.10.78 

Dispõe sobre o cadastramento e tombamento 

dos bens culturais, artísticos e históricos no 

Estado. 

 

Lei 5.357 de 16.01.91 

Dispõe sobre os objetivos e a estrutura 

organizacional básica do Instituto do 

Patrimônio Histórico e Artístico do Estado 

da Paraíba (IPHAEP), 

 

Lei 6.673, de 13.11.98 

Institui a Semana Estadual de Mobilização 

em Defesa do Patrimônio Histórico, no 

Estado. 

 

Lei 9.027, de 31.12.09 

Dispõe sobre a valorização da cultura e das 

tradições nordestinas nos eventos juninos 

organizados ou patrocinados pelo Governo 

do Estado. 
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TEMA 
REFERÊNCIAS 

LEGAIS 
DESCRIÇÃO 

Patrimônio Cultural e 

Natural 

(continuação) 

Lei 9.040, de 31.12.09 

Dispõe sobre o Instituto do Patrimônio 

Histórico da Paraíba – IPHAEP. 

 
Lei 9.150, de 11.06.10 

Considera a cachaça patrimônio cultural e 

imaterial do Estado da Paraíba. 

 
Lei 9.156, de 11.06.10 

Institui o registro do forró como patrimônio 

imaterial do Estado da Paraíba. 

 

Lei 9.275, de 18.12.10 

Considera o “artesanato paraibano” 

patrimonial cultural e imaterial do Estado da 

Paraíba. 

 

Lei 9.390, de 28.06.11 

 O São João de Campina Grande, 

considerado o maior São João do mundo, 

passa a ser patrimônio cultural e imaterial do 

Estado da Paraíba. 

 

Lei 9.391, de 29.06.11 

Declara o poeta repentista e o repente 

patrimônios culturais e imateriais do Estado 

da Paraíba. 

Flora e Fauna Lei 6.002, de 29.12.94 Institui o Código Florestal do Estado. 

 Lei 6.467, de 28.05.97 Institui o Dia do Reflorestamento. 

 

Lei 6.678, de 19.11.98 

Proíbe queimadas nas margens das rodovias 

estaduais e dos mananciais existentes no 

Estado. 

 
Decreto  21.340, de 

28.08.00 

Dispõe sobre a criação do Comitê Estadual 

da Reserva da Biosfera da Mata Atlântica no 

Estado da Paraíba. 

 Decreto 24.414, de 
27.09.03 

Dispõe sobre a exploração florestal no 

Estado. 

 

Decreto 24.415 de 
27.09.03 

Dispõe sobre o Cadastramento e Registro 

obrigatório das pessoas físicas e jurídicas 

consumidoras de produtos e subprodutos 

florestais na Superintendência de 

Administração do Meio Ambiente – 

SUDEMA 

 Decreto 
 
24.416, de 

27.09.03 

Dispõe sobre a reposição florestal 

obrigatória no Estado. 

 Decreto 
 
24.418, de 

27.09.03 

Dispõe sobre o selo de transporte de 

produtos e subprodutos florestais. 

 
Lei 8.261, de 27.06.07 

Dispõe sobre a Política Estadual de 

Incentivo à Cultura da Bucha Vegetal. 

http://www.sudema.pb.gov.br/legis_files/decreto24415.doc
http://www.sudema.pb.gov.br/legis_files/decreto24415.doc
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TEMA 
REFERÊNCIAS 

LEGAIS 
DESCRIÇÃO 

Flora e Fauna 

(continuação) 
Lei 8.387, de 14.11.07 

Dispõe sobre a Política de Conservação e 

Manejo do Bioma Caatinga. 

 
Lei 9.184, de 09.07.10 

Autoriza a instituição do Projeto de Proteção 

às Matas Ciliares no Estado da Paraíba. 

 
Lei 9.569, de 06.12.11 

Considera o Bioma Caatinga como 

patrimônio do Estado da Paraíba.  

 

Lei 9.599, 16.12.11 

Declara imunes ao corte as árvores nativas 

situadas dentro do domínio do Bioma 

Caatinga inseridas no Estado da Paraíba. 

 

Lei 9.645, de 29.12.11 

Cria o Comitê Estadual da Reserva Biosfera 

da Caatinga no Estado da Paraíba– 

CERBCAAT-PB. 

 
Lei 9.801, de 14.07.12 

Institui a milona como vegetal símbolo do 

Estado da Paraíba. 

Recursos Hídricos 

Lei 6.308, de 02.07.96 

Institui a Política Estadual de Recursos 

Hídricos. Alterada pelas Leis 6.544/97,  

8.042/06 e 8.446/07. 

 

Decreto 18.378, de 

31.07.96 

Dispõe sobre a Estrutura Organizacional 

Básica do Sistema Integrado de 

Planejamento e Gerenciamento de Recursos 

Hídricos. 

 
Decreto 

 
18.823, de 

02.04.97 

Regulamenta o Fundo Estadual de Recursos 

Hídricos – FERH. Alterado pelo Decreto 

19.256/97. 

 
Decreto 18.824, de 

02.04.97 

Aprova o Regimento Interno do Conselho 

Estadual de Recursos Hídricos – CERH. 

Alterado pelo Decreto 19.257/97. 

 
Decreto 

 
19.192, de 

09.10.97 

Cria o Grupo Gestor do “Programa do 

Desenvolvimento de Recursos Hídricos para 

o Semi-árido Brasileiro – PROÁGUA” . 

 

Lei 6.544, de 20.10.97 

Cria a Secretaria Extraordinária do Meio 

Ambiente, dos Recursos Hídricos e 

Minerais; dá nova redação e revoga 

dispositivos da Lei 6.308/96. 

 Decreto 19.256, de 
31.10.97 

Dá nova redação e revoga dispositivos do 

Decreto 18.823/97. 

 Decreto 
 
19.258, de 

31.10.97 

Regulamenta o controle técnico das obras e 

serviços de oferta hídrica. 

 
Decreto 

 
19.259, de 

31.10.97 

Dispõe sobre o Regulamento e a Estrutura 

Básica da Secretaria Extraordinária do Meio 

Ambiente, dos Recursos Hídricos e Minerais. 
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TEMA 
REFERÊNCIAS 

LEGAIS 
DESCRIÇÃO 

Recursos Hídricos 

(continuação) 
Decreto 19.260, de 

31.10.97 

Regulamenta a outorga do direito de uso dos 

recursos hídricos. 

 Resolução CERH  02, 
de 05.11.03 

Estabelece a Divisão Hidrográfica do 

Estado. 

 

Lei 7.779 de 07.07.05 

Cria a Agência Executiva de Gestão de 

Águas do Estado da Paraíba – AESA. 

Alterada pelas Leis 8.042/06 e 8.300/07. 

 
Lei 7.860, de 11.11.05 

Dá nova redação e complementa 

dispositivos da Lei  7.779/05. 

 
Lei 8.042, de 27.06.06 

Dá nova redação a dispositivos das Leis 

6.308/96  e 7.779/05. 

 Lei 8.300, de 21.08.07 Altera o art. 10 da Lei 7.779/05. 

 
Lei 8.446, de 29.12.07 

Dá nova redação e acrescenta dispositivos à 

Lei 6.308/96. 

 Decreto 31.215, de 
30.04.10 

Regulamenta o Fundo Estadual de Recursos 

Hídricos – FERH. 

 Resolução CERH 13, 

de 13.06.11 

Aprova o Plano Estadual de Recursos 

Hídricos. 

 

Lei 9.498, de 27.10.11 

Dispõe sobre a criação de um Programa de 

Identificação, Catalogação e Preservação de 

Nascentes de Água no Estado da Paraíba, 

que será denominado Bolsa Verde. 

Quilombolas 

 

Lei 7.502, de 11.12.03 

Institui o Programa de Resgate Histórico e 

Valorização das Comunidades 

Remanescentes de Quilombos na Paraíba, 

tendo como base o art. 68 das disposições 

transitórias da Constituição da República. 

Política Urbana 
Lei Complementar 92, 

de 11.12.09 

Institui a Região Metropolitana de Campina 

Grande. Alterada pelas Leis 

Complementares 95/10 e 106/12. 
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TEMA 
REFERÊNCIAS 

LEGAIS 
DESCRIÇÃO 

Política Urbana 

(continuação) 

 

Lei Complementar 95, 

de 09.07.10 

Dá nova redação ao art. 1
o
, da Lei 

Complementar 92/09. A RMCG passa a ser 

integrada pelos municípios de Lagoa Seca, 

Massaranduba, Alagoa Nova, Boqueirão, 

Queimadas, Esperança, Barra de Santana, 

Caturité, Boa Vista, Areial, Montadas, 

Puxinanã, São Sebastião da Lagoa de Roça, 

Fagundes, Gado Bravo, Aroeiras, Itatuba, 

Ingá, Riachão do Bacamarte, Serra Redonda, 

Matinhas, Pocinhos, Remígio, Natuba, 

Umbuzeiro, Santa Cecília e Alcantil.  

 

Lei Complementar 

101, de 12.06.11 

Institui a Região Metropolitana de 

Guarabira, integrada pelos municípios de 

Alagoinha, Araçagi, Belém, Borborema, 

Caiçara, Cuitegi, Dona Inês, Duas Estradas, 

Lagoa de Dentro, Logradouro, Mulungu, 

Pilões, Pilõezinhos, Pirpirituba, Serra da 

Raiz, Sertãozinho e Serraria. 

 

Lei Complementar 

106, de 08.06.12 

Dispõe sobre a criação da Região 

Metropolitana de Esperança – RME, 

composta pelos municípios de Esperança, 

São Sebastião de Lagoa de Roça, Alagoa 

Nova, Areial, Montadas, Pocinhos, Algodão 

de Jandaíra, Remígio e Areia e cria o 

Conselho de Desenvolvimento da RME. 

Modifica dispositivo da Lei Complementar 

92/11. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.jusbrasil.com.br/diarios/8769998/doepb-10-07-2010-pg-1
http://www.jusbrasil.com.br/diarios/8769998/doepb-10-07-2010-pg-1
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5.7 LEGISLAÇÃO ESTADUAL – RIO GRANDE DO NORTE 

 

TEMA 
REFERÊNCIAS 

LEGAIS 
DESCRIÇÃO 

Proteção do Meio Ambiente 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Constituição Estadual  

de 03.10.89, atualizada 

até a Emenda 04/00 

O Título VII, Capítulo VI, art. 150, 

estabelece que todos têm direito ao meio 

ambiente ecologicamente equilibrado, bem 

de uso comum do povo e essencial à sadia 

qualidade de vida, impondo-se ao Poder 

Público e à coletividade o dever de defendê-

lo, preservá-lo e  harmonizá-lo, 

racionalmente, com as necessidades do 

desenvolvimento socioeconômico, para as 

presentes e futuras gerações. 

Decreto 10.582, de 

06.03.90 

Cria o Sistema de Controle Ambiental e 

Sanitário do Litoral (SCASL).  

Lei 6.678, de 21.07.94 
Cria o Fundo Estadual de Preservação do 
Meio Ambiente – FEPEMA. Regulamentada 
pelo Decreto 18.448/05. 

Lei 6.950, de 20.08.96 
Dispõe sobre o Plano Estadual de 

Gerenciamento Costeiro. 

Decreto 14.338, de 

25.02.99 

Aprova o Regulamento do Instituto de 
Desenvolvimento Econômico e Meio 
Ambiente do Rio Grande do Norte – 
IDEMA. 

Decreto 14.922, de 

05.06.00 

Institui a Comissão Interinstitucional de 
Educação Ambiental do Estado Rio Grande 
do Norte. 

Lei 7.871, de 20.07.00 

Dispõe sobre o Zoneamento Ecológico-

Econômico do Litoral Oriental do Rio 

Grande do Norte. 

Decreto 15.117, de 

29.09.00 

Aprova o Regimento Interno do Conselho 
Estadual do Meio Ambiente (CONEMA). 

Lei Complementar  

272, de 03.03.04 

 

Dispõe sobre a Política e o Sistema Estadual 

do Meio Ambiente, as infrações e sanções 

administrativas ambientais, as unidades 

estaduais de conservação da natureza e 

institui medidas compensatórias ambientais. 

Alterada pelas Leis Complementares 291/05, 

336/06 e 380/08. 
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TEMA 
REFERÊNCIAS 

LEGAIS 
DESCRIÇÃO 

Proteção do Meio Ambiente 

(continuação) 

 

Decreto 18.058, de 

07.01.05 

Dispõe sobre a criação da Companhia 

Independente de Proteção Ambiental 

(CIPAM) na estrutura básica da Polícia 

Militar. 

 Lei Complementar 

291, de 25.04.05 

Altera a Lei Complementar 272/04.  

 Decreto 18.448, de 

18.08.05 

Regulamenta o Fundo Estadual de 

Preservação do Meio Ambiente – FEPEMA.   

 

Lei 8.810, de 02.03.06 

Institui a disciplina Meio Ambiente e 

Recursos Hídricos no currículo das escolas 

da rede pública estadual. 

 Lei Complementar 

336, de 12.12.06 

Altera a Lei Complementar 272/04. 

 Lei Complementar 

380, de 26.12.08 

Altera a Lei Complementar 272/04 e 

modifica o nome do Instituto de Defesa do 

Meio Ambiente do Rio Grande do Norte.  

Licenciamento Ambiental 
Decreto 16.171, de 

05.07.02 

Aprova o Manual de Licenciamento 

Ambiental do Instituto de Desenvolvimento 

Econômico e Meio Ambiente do Rio Grande 

do Norte – IDEMA.  

 Lei Complementar 

323, de 24.01.06 

Institui a Taxa de Controle e Fiscalização 

Ambiental do Estado do Rio Grande do 

Norte – TCFA/RN. 

 

Resolução CONEMA 

01, de 18.10.06 

 

Dispõe sobre os procedimentos para o 

licenciamento ambiental, Estudo de Impacto 

Ambiental e Relatório de Impacto Ambiental 

de atividades e empreendimentos a serem 

localizados na faixa de proteção ambiental 

do rio Pitimbu, estabelecida pela Lei 

8.246/03.  

 

Resolução CONEMA 

04, de 12.12.06 

Estabelece parâmetros e critérios para 

classificação, segundo o porte e potencial 

poluidor/degradador, dos empreendimentos 

e atividades efetiva ou potencialmente 

poluidores ou ainda que, de qualquer forma, 

possam causar degradação ambiental, para 

fins estritos de enquadramento visando à 

determinação do preço para análise dos 

processos de licenciamento ambiental. 

Alterada pela Resolução CONEMA 01/09. 

http://www.mineiropt.com.br/hotsite_legislacao/leisestaduais_leitura.php?id_hotl_le=93
http://www.mineiropt.com.br/hotsite_legislacao/leisestaduais_leitura.php?id_hotl_le=93
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TEMA 
REFERÊNCIAS 

LEGAIS 
DESCRIÇÃO 

Licenciamento Ambiental 

(continuação) 
Resolução CONEMA 

01, de 08.05.07 

Altera a Resolução CONEMA 01/06. 

 Resolução CONEMA 

01, de 21.07.09 

Aprova nova versão do Anexo Único da 

Resolução CONEMA 04/06. 

 
Resolução CONEMA 

03, de 21.07.09 

Aprova o Plano de Gestão Ambiental 
Compartilhada do Rio Grande do Norte 
(Licenciamento, Fiscalização e 
Monitoramento Ambiental). 

 
Resolução CONEMA 

04, de 21.07.09 

Define empreendimentos e atividades de 
impacto local para fins de licenciamento 
ambiental por municípios. Alterada pela 
Resolução CONEMA 04/11. 

 

Portaria IDEMA 180, 

de 13.10.10 

Institui, em caráter permanente, com 

vinculação à Direção Geral, a Câmara de 

Compensação deste Instituto, com a 

finalidade de definir critérios e parâmetros 

para a aplicação da compensação ambiental 

no âmbito do IDEMA, bem como analisar e 

propor as medidas compensatórias aplicáveis 

a cada caso. 

 Resolução CONEMA 

04, de 11.11.11 

Aprova nova versão do Anexo Único da 

Resolução CONEMA 04/09.  

Unidades de Conservação 

 
Decreto

 
13.500, de 

05.09.97 

Aprova o Regulamento dos Parques 

Estaduais. 

Flora e Fauna 

Lei 6.769, de 11.05.95 

Reconhece, como de utilidade pública ao 

meio ambiente, as florestas e demais formas 

vegetais do Estado do Rio Grande do Norte, 

e as declara, bem como as terras que 

revestem, como bens de interesse comum 

aos habitantes do Estado. 

 
Decreto  20.491, de 

28.04.08 

Cria o Comitê Estadual da Reserva da 

Biosfera da Caatinga (CERBCAA), que 

apoiará a implantação e gestão da Reserva 

da Biosfera da Caatinga no Estado. 

 Resolução CONEMA 

02, de 17.07.08 

Dispõe sobre o uso controlado do fogo e 

redução da queima da palha da cana-de-

açúcar no Estado do Rio Grande do Norte. 

 Resolução CONEMA 

03, de 11.11.11 

Dispõe sobre a Averbação de Reserva Legal 

e Projetos de Reposição Florestal 
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TEMA 
REFERÊNCIAS 

LEGAIS 
DESCRIÇÃO 

Recursos Hídricos 

 

 

 

 

 

Decreto 9.100, de 

22.10.84 

Enquadra cursos e reservatórios d’água do 

Estado na classificação estabelecida na 

Portaria 13, de 15 de janeiro de 1976, do 

Ministro do Interior. 

Lei 6.367, de 14.01.93 
Institui o Plano Estadual de Recursos 

Hídricos. 

Lei 6.908, de 01.07.96 

Dispõe sobre a Política Estadual de Recursos 

Hídricos, institui o Sistema Integrado de 

Gestão de Recursos Hídricos – SIGERH. 

Regulamentada, em parte, pelo Decreto 

13.283/97. 

 Decreto  13.283, de 

22.03.97 

Regulamenta os incisos III do art. 4
o
 da Lei 

6.908/96. Alterado pelo Decreto 21.331/09. 

 Decreto 13.836, de 

11.03.98 

Regulamenta o Fundo Estadual de Recursos 

Hídricos – FUNERH.  

 Decreto 21.331, de 

25.09.09 

Altera dispositivos do Decreto 13.283/97.  

 Lei 8.426, de 14.11.03 
Dispõe sobre a faixa de proteção ambiental 

do Rio Pitimbu. 

Quilombolas  

Lei 9.104, de 09.06.08 

Reconhece a propriedade definitiva das 

terras ocupadas por remanescentes das 

comunidades dos Quilombos, em 

atendimento ao artigo 68 do Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias da 

Constituição Federal. 

Política Urbana Lei Complementar 

152, de 16.01.97 

Institui a Região Metropolitana de Natal. 

Alterada pelas Leis Complementares 299/05 

e 315/05. 

 Lei Complementar 

299, de 06.06.05 

Altera a Lei Complementar  152/97. 

 Lei Complementar 

315, de 30.11.05 

Altera dispositivos da Lei Complementar 

152/97.  Alterada pela Lei Complementar 

391/09.  

 

Lei Complementar 

390, de 10.07.09 

Institui o Conselho Estadual das Cidades do 

Rio Grande do Norte (CONCIDADES – 

RN), na Secretaria de Estado do 

Planejamento e das Finanças (SEPLAN), e 

define as normas básicas para o 

funcionamento do Conselho. 

 Lei Complementar 

391, de 22.07.09 

Altera dispositivo da Lei Complementar 

315/05. 
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5.8 LEGISLAÇÃO MUNICIPAL – PARAÍBA 

 

a. Algodão de Jandaíra 

 

TEMA 
REFERÊNCIAS 

LEGAIS 
DESCRIÇÃO 

Proteção do Meio Ambiente Lei Orgânica 

Municipal, de 

29.05.98 

O Título VI, Capítulo IV, art. 141, 

determina que o Município promoverá os 

meios necessários  para a satisfação do 

direito de todos ao meio ambiente 

ecologicamente equilibrado, nos termos da 

Constituição da República.  

 

b. Arara 

 

TEMA 
REFERÊNCIAS 

LEGAIS 
DESCRIÇÃO 

Proteção do Meio Ambiente Lei Orgânica 

Municipal de 

05.04.90 

O Capítulo IX, Seção VII, art. 189, 

determina que o Município deverá atuar no 

sentido de assegurar a todos os cidadãos o 

direito ao meio ambiente ecologicamente 

saudável e equilibrado, bem de uso comum 

do povo e essencial à qualidade de vida. 

 Lei 181, de 27.11.09 Institui o Sistema Municipal de Meio 

Ambiente. 

 

c. Campina Grande 

 

TEMA 
REFERÊNCIAS 

LEGAIS 
DESCRIÇÃO 

Proteção do Meio Ambiente Lei Orgânica 

Municipal de 

05.04.90 

O Título IV, Capítulo II, art. 250, estabelece 

que o município assegurará o direito à 

saudável qualidade de vida e à proteção do 

meio ambiente. Alterada pela Lei 2.986/94. 

 Lei 2.968, de 

14.09.94 

Cria o Conselho Municipal de Defesa do 

Meio Ambiente. Alterada pela Lei 4.327/05. 

 Lei 2.986, de 

19.10.94 

Regulamenta os arts. 30, VII, 31, parágrafo 

único, do Ato das Disposições Transitórias 

da Lei Orgânica do município.  

 Lei 4.327, de 

09.12.05 

Altera as Leis 2.968/94 e 2.986/94. 
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TEMA 
REFERÊNCIAS 

LEGAIS 
DESCRIÇÃO 

Proteção do Meio Ambiente 

(continuação) 
Lei 4.720, de 

22.12.08 

Define e penaliza o desperdício de água. 

 Lei Complementar 

042, de 24.09.09 

Institui o Código de Defesa do Meio 

Ambiente do município de Campina Grande. 

Regulamentada, em parte, pelo Decreto 

3.551/12. 

 Lei 4.849, de 

12.11.09 

Institui a Política Municipal de Combate ao 

Acúmulo de Lixo no município de Campina 

Grande. 

 Lei 4.877, de 

14.01.10 

Cria a Zona de Exclusão de Poluição Sonora 

no centro da cidade de Campina Grande. 

Licenciamento Ambiental Decreto 3.551, de 

11.06.12 

Regulamenta a tipologia do potencial 

poluidor dos empreendimentos ou atividades 

sujeitos ao licenciamento ambiental no 

município de Campina Grande e 

regulamenta o art. 31, da Lei Complementar 

042/09. 

Política Urbana Lei Complementar 

003, de 09.10.06 

Promove a revisão do Plano Diretor do 

Município de Campina Grande. 

 Lei 4.787, de 

02.09.09 

Dispõe sobre a Política Municipal de 

Habitação – PMH, cria o Fundo Municipal 

de Habitação de Interesse Social – FMHIS e 

institui o Conselho-Gestor do FMHIS. 

 

 

d. Casserengue 

 

TEMA 
REFERÊNCIAS 

LEGAIS 
DESCRIÇÃO 

Proteção do Meio Ambiente Lei Orgânica 

Municipal, de 

05.11.02 

O Título VI, Capítulo I, Seção IV, art. 145, 

determina que o Município assegurará o 

direito à saudável qualidade de vida e à 

proteção do meio ambiente. 
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e. Dona Inês 

 

TEMA 
REFERÊNCIAS 

LEGAIS 
DESCRIÇÃO 

Proteção do Meio Ambiente Lei Orgânica 

Municipal de 

04.04.90 (atualizada 

até a Emenda 01/02) 

O Título VI,  Capítulo III, Seção VIII, art, 

120, determina que o Meio Ambiente de 

todas as formas preservado e equilibrado é 

do uso comum do povo e essencial à 

qualidade de vida, obrigando-se o Poder 

Público e à coletividade o dever de defendê-

lo e preservá-lo para as presentes e futuras 

gerações.  

 Lei Complementar 

005, de 04.11.05 
Dispõe sobre o Código de Posturas do 

Município de Dona Inês. 

 

f. Esperança 

 

TEMA 
REFERÊNCIAS 

LEGAIS 
DESCRIÇÃO 

Proteção do Meio Ambiente Lei Orgânica 

Municipal de 

05.04.90 

O Título VI, Capítulo II, Seção IV, art. 162, 

determina que o Município deverá atuar no 

sentido de assegurar a todos os cidadãos, o 

direito ao meio ambiente ecologicamente 

saudável e equilibrado, bem de uso comum 

o povo e essencial à qualidade de vida. 

 Lei Complementar 

16, de 30.12.96 

Institui o Código de Posturas do Município. 

 Lei Complementar 

022, de 28.05.98 

Disciplina o Poder Municipal sobre higiene 

e proteção ambiental 

 Lei Complementar 

028, de 27.12.01 

Altera a Lei Complementar 022/98. 

 Lei 088, de 19.06.12  Institui a Política Municipal de Resíduos 

Sólidos no Município de Esperança/PB, seus 

princípios, objetivos e instrumentos, e 

estabelece diretrizes e normas de ordem 

pública e interesse social para o 

gerenciamento dos diferentes tipos de 

resíduos sólidos, e o plano municipal de 

gestão integrada de resíduos sólidos. 

Política Urbana Lei 447, de 31.12.82 Institui o Código de Obras e Urbanismo do 

Município.  

 Lei Complementar 

42, de 27.03.07 

Define o Perímetro Urbano do Município. 
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TEMA 
REFERÊNCIAS 

LEGAIS 
DESCRIÇÃO 

Política Urbana 

(continuação) 

Lei 1.301, de 

25.11.08 

Dispõe sobre o Programa Municipal de 

Produção e Manutenção de Habitação de 

Interesse Social, Regularização Fundiária e 

Recuperação Urbanística. 

 

 

g. Lagoa Seca  

 

TEMA 
REFERÊNCIAS 

LEGAIS 
DESCRIÇÃO 

Proteção do Meio Ambiente Lei Orgânica 

Municipal de 

05.04.90 

O Título IV, Seção X, art. 90, determina que 

todos têm direito ao meio ambiente 

ecologicamente equilibrado, bem de uso do 

povo e essencial à sadia qualidade de vida, 

cabendo ao Município e à comunidade o 

dever de defendê-lo, e preservá-lo para as 

presentes e futuras gerações. 

Política Urbana Lei  023 de 10.10.06  Dispõe sobre o Plano Diretor Participativo 

do Município.  

 Lei 048, de 31.05.07 Dispõe sobre o parcelamento e o uso do solo 

urbano, em áreas de urbanização específica, 

no município de Lagoa Seca – PB. 

 Lei 049, de 13.06.07 Dispõe sobre a arborização da cidade de 

Lagoa Seca. 

 

h. Puxinanã 

 

TEMA 
REFERÊNCIAS 

LEGAIS 
DESCRIÇÃO 

Proteção do Meio Ambiente Lei Orgânica 

Municipal de 

05.04.90, atualizada 

até a Emenda 03/08 

O Título IV, Capítulo I, seção III, art. 129, 

determina que o Município deverá atuar no 

sentido de assegurar a todos os cidadãos, o 

direito ao meio ambiente ecologicamente 

saudável e equilibrado, bem de uso comum 

do povo e essencial à qualidade de vida. 

 Lei Complementar 

006, de 30.12.01 

Institui o Código de Postura do Município 

de Puxinanã. 
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i. Remígio 

 

TEMA 
REFERÊNCIAS 

LEGAIS 
DESCRIÇÃO 

Proteção do Meio Ambiente Lei Orgânica 

Municipal, de 

04.04.90 

O Título IV, Capítulo X, Seção IX, art. 219, 

determina que o Município deverá atuar no 

sentido de assegurar a todos os cidadãos o 

direito ao meio ambiente ecologicamente 

saudável e equilibrado, bem de uso comum 

do povo e essencial à qualidade de vida. 

 

j. Riachão 

 

TEMA 
REFERÊNCIAS 

LEGAIS 
DESCRIÇÃO 

Proteção do Meio Ambiente 

 
Lei Orgânica 

Municipal,  de 

14.11.97 

O Capítulo VI, art. 100, estabelece que o 

meio ambiente de todas as formas 

preservadas e equilibrado è essencial à 

qualidade de vida, obrigando-se ao Poder 

Público e à coletividade o dever de defendê-

lo e preservá-lo para as presentes e futuras 

gerações. 

 

k.  São Sebastião de Lagoa de Roça 

 

TEMA 
REFERÊNCIAS 

LEGAIS 
DESCRIÇÃO 

Proteção do Meio Ambiente Lei Orgânica 

Municipal, de 

05.04.90, atualizada 

até a Emenda 05/08 

O Título VI, art.196, determina que o 

Município assegurará o direito à qualidade 

de vida e à proteção do meio ambiente. 

 

l. Solânea 

TEMA 
REFERÊNCIAS 

LEGAIS 
DESCRIÇÃO 

Proteção do Meio Ambiente 

 
Lei Orgânica 

Municipal, de 

05.04.90 

O Capítulo II, Seção IV, art. 149, determina 

que o Município deverá atuar no sentido de 

assegurar a todos os cidadãos o direito ao 

meio ambiente ecologicamente saudável e 

equilibrado, bem de uso comum do povo e 

essencial à qualidade de vida. 
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TEMA 
REFERÊNCIAS 

LEGAIS 
DESCRIÇÃO 

Proteção do Meio Ambiente 

(continuação) 
Lei 001, de 20.03.92 Institui o Código de Postura do município de 

Solânea. 

Política Urbana Lei 009, de 05.06.07 Institui o Plano Diretor de Desenvolvimento 

Sustentável de Solânea.  

 

m. Tacima 

 

TEMA 
REFERÊNCIAS 

LEGAIS 
DESCRIÇÃO 

Proteção do Meio Ambiente Lei Orgânica 

Municipal de 

05.04.90 

O Capítulo VI, art. 143, estabelece que todos 

têm direito ao meio ambiente 

ecologicamente equilibrado, bem de uso do 

povo e essencial à sadia qualidade de vida, 

impondo-se ao Poder Público Municipal e à 

comunidade o dever de defendê-lo, e 

preservá-lo para as presentes e futuras 

gerações. 

 

 

5.9 LEGISLAÇÃO MUNICIPAL – RIO GRANDE DO NORTE 

 

a. Ceará-Mirim 

 

TEMA 
REFERÊNCIAS 

LEGAIS 
DESCRIÇÃO 

Proteção do Meio Ambiente Lei Orgânica 

Municipal  atualizada 

até 01.02.06 

O Título IV, Capítulo IV, art. 98, estabelece 

que todos têm direito ao meio ambiente 

ecologicamente equilibrado, bem de uso 

comum do povo e essencial à sadia 

qualidade de vida, impondo-se ao Poder 

Público e à coletividade o dever de defendê-

lo, e de harmonizá-lo com as necessidades 

do desenvolvimento socioeconômico, para 

as presentes e futuras gerações. 

Política Urbana Lei Complementar 

06, de 19.12.06 
Dispõe sobre o Plano Diretor Urbano do 

Município de Ceará Mirim. 
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b. Ielmo Marinho 

 

TEMA 
REFERÊNCIAS 

LEGAIS 
DESCRIÇÃO 

Proteção do Meio Ambiente Lei Orgânica 

Municipal de 

29.03.90, atualizada 

até a Emenda 03/08 

O Título IV, Capítulo VII, Seção VII, art. 

178, determina que o Município deverá 

atuar no sentido de assegurar a todos os 

cidadãos o direito ao meio ambiente 

ecologicamente saudável e equilibrado, bem 

de uso comum do povo e essencial à 

qualidade de vida. 

 

c. Lagoa d’Anta 

 

TEMA 
REFERÊNCIAS 

LEGAIS 
DESCRIÇÃO 

Proteção do Meio Ambiente Lei Orgânica 

Municipal, de 

03.04.90 

Não tem artigos que tratem, 

especificamente, de proteção do meio 

ambiente. 

 

d. Lagoa de Pedras 

 

TEMA 
REFERÊNCIAS 

LEGAIS 
DESCRIÇÃO 

Proteção do Meio Ambiente Lei Orgânica 

Municipal, de 

02.04.90 

Não tem artigos que tratem, 

especificamente, de proteção do meio 

ambiente. 

 

e. Lagoa Salgada 

 

TEMA 
REFERÊNCIAS 

LEGAIS 
DESCRIÇÃO 

Proteção do Meio Ambiente Lei Orgânica 

Municipal, de 

29.11.99 

Não tem artigos que tratem, 

especificamente, de proteção do meio 

ambiente. 
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f. Macaíba 

 

TEMA 
REFERÊNCIAS 

LEGAIS 
DESCRIÇÃO 

Proteção do Meio Ambiente 

Lei Orgânica Municipal 

de 03.04.90 

O Título IV, Capítulo VI, Art. 173, 

estabelece que todos têm direitos ao meio 

ambiente ecologicamente equilibrado, bem 

de uso comum do povo é essencial a sadia 

qualidade de vida, impondo-se ao Poder 

Público Municipal e à coletividade o dever 

de defendê-lo e preservá-lo para as 

presentes e futuras gerações. 

Política Urbana 

Lei 149, de 03.10.83 

Dispõe sobre o Código de Obras  do 

município de Macaíba, Estado do Rio 

Grande do Norte. Alterada pelas Leis 

1.401/08 e 1.410/08. 

 

Lei 1.222, de 07.07.05 

Dispõe sobre as normas que regulam o 

parcelamento do solo no município de 

Macaíba. Alterada pelas Leis 1.317/06 e 

1.381/07, e pela Lei Complementar 

001/08. 

 Lei  1.317 de 20.12.06 Altera a Lei 1.222/05. 

 Lei  1.381 de 28.12.07  Altera a Lei 1.222/05. 

 Lei 1.401, de 14.10.08 Altera a Lei 149/83. 

 Lei Complementar  001, 

de  19.12.08 

Institui o Plano Diretor Participativo de 

Macaíba. Revoga o art. 12 da Lei 1.222/05. 

 Lei 1.410 de 22.12.08 Altera a Lei 149/83.  

 

g. Monte Alegre 

 

TEMA 
REFERÊNCIAS 

LEGAIS 
DESCRIÇÃO 

Proteção do Meio 
Ambiente 

Lei Orgânica 

Municipal, de 31.03.90 

O Título V, Capítulo VII, art. 147, 

determina que todos têm direitos ao meio 

ambiente ecologicamente equilibrado, bem 

de uso comum do povo é essencial à sadia 

qualidade de vida, impondo-se ao Poder 

Municipal e à coletividade o dever de 

defendê-lo, preservá-lo e harmonizá-lo, 

racionalmente, com as necessidades do 

desenvolvimento socioeconômico para as 

presentes e futuras gerações. 



                                                                                                                                                                                                                                                

 
                                                                                           

 

LT 500kV Ceará Mirim II – Campina Grande III (CS)                                               Relatório Ambiental Simplificado – RAS 

Processo IBAMA n0 02001.001143/2012-04                                                                                                       Novembro de 2012 5-58 

TEMA 
REFERÊNCIAS 

LEGAIS 
DESCRIÇÃO 

Política Urbana Lei 428, de 10.10.06 Dispõe sobre o Plano Diretor Estratégico e 

Participativo de Monte Alegre. 

 

h. Passa e Fica 

 

TEMA 
REFERÊNCIAS 

LEGAIS 
DESCRIÇÃO 

Proteção do Meio Ambiente Lei Orgânica 

Municipal, de 

01.04.90 

Não tem artigo, específico, referente à 

proteção do meio ambiente. 

 

i. Santo Antônio 

 

TEMA 
REFERÊNCIAS 

LEGAIS 
DESCRIÇÃO 

Proteção do Meio Ambiente Lei 1.168, de 

28.11.06 

Dispõe sobre a criação do Conselho 

Municipal de Desenvolvimento Ambiental.  

 Lei Orgânica 

Municipal (Emenda 

Revisional 01, de 

10.06.09) 

O Título V, Capítulo IV, art. 127, § 1º  

estabelece que é compromisso do município 

garantir o direito constitucional ao meio 

ambiente ecologicamente equilibrado, , bem 

de uso comum do povo e essencial à 

qualidade de vida, cabendo ao Poder Público 

e à comunidade o dever de defendê-lo, 

preservá-lo e harmonizá-lo racionalmente 

com as necessidades do desenvolvimento 

socioeconômico para as presentes e futuras 

gerações.   

Política Urbana Lei 1.160, de 

10.10.06 

Dispõe sobre o Plano Estratégico e 

Participativo de Santo Antônio.  

 Lei 1.182, de 

12.07.07 

Delimita a Zona Urbana da cidade de Santo 

Antônio. 
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j. Serrinha 

 

TEMA 
REFERÊNCIAS 

LEGAIS 
DESCRIÇÃO 

Proteção do Meio Ambiente Lei Orgânica 

Municipal, de 

03.04.90 

O Título V, Capítulo IV, art. 142, determina 

que todos têm direito ao meio ambiente 

ecologicamente equilibrado e essencial a 

qualidade de vida, impondo-se ao Poder 

Público, e a comunidade, o dever de 

defende-lo, harmonizando-o racionalmente 

com as necessidades do desenvolvimento 

socioeconômico no Município. 

 Lei 288, de 15.08.06 Dispõe sobre a criação do Conselho 

Municipal de Desenvolvimento Ambiental. 

 Lei 310, de 18.09.07 Institui o Código de Postura do município. 

 

 

k. Vera Cruz 

 

TEMA 
REFERÊNCIAS 

LEGAIS 
DESCRIÇÃO 

Proteção do Meio Ambiente Lei Orgânica 

Municipal de 

03.04.90 

O Título IV, Capítulo VIII, Seção VII,  art. 

183, determina que o município deverá atuar 

no sentido de assegurar a todos os cidadãos 

o direito ao meio ambiente ecologicamente 

saudável e equilibrado, bem de uso do povo 

e essencial a qualidade de vida. 

Política Urbana Lei 350, de 15.01.09 Institui a Lei de Diretrizes Urbanas, delimita 

bairros e dá composição do perímetro 

urbano e expansão urbana   no município de 

Vera Cruz. 

 

 

 


